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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULI URAS LI iM A R I O

iVONISTÉRIO DA EDÜCAÇAO E CULTURA
Gabinete do Ministro

Pofíaria n." 2G/82:

Apreva para todos os efeitos legais, os no7os estatutos 
do élulie Spoifivo Mindeleiise.

Portaria n.° 26/82 

de 22 de Maio

MJNI5TÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNlCii 
ÇÔES:

Tendo o Ciube Sportivo Mindelcnsc, agremiação des
portiva, com sede na cidade do Mindelo, dc ilha de 
S. Vicente, submetido ao Ministério da Educação e Cul- 

os seus novos Estatutos;
Portaria n." 27/82:

Altera as tarifas portuárias praticadas pela Junta Autô
noma dos Portos.

iLira, para aprovaçao,

'v istas as disposições do Decreto-Lei n.“ 
de Março;

/75, de 2211

Portaria n." 28/82;

dixa taxas a cobrar oelos serviços de aluguer de auto- 
móvei.s ligeiro' de passageiros e ligeiros e pesados de 
mercadonas.

Ouvida a Direcção de Educação Física c Desportos;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro da Educação e Cultura, o seguinte:

São aprovados para todos os efeitos legais, os novos 
estatutos do Clube Sportivo Mindclense que fazem parte 
integrante desta Portaria e baixam assinados pelo Di- 
rector de Educação Física e Desportos.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS;

D; sp.icíjo:

Concedendo à Repartição de Finanças do concelho da 
Praia um fundo permanente de 5 000$ destinado a 
ocorrer ao pagamento de despesas urgentes que não 
SC cornp;:Jecem com as formaildades leguis de requi
sição prévia.

Ministério da Educação c Cultura, 22 de Maio de 
1082. — O Ministro, José Eduardo Araújo.

Oc-ipacno:

Concedendo à Secretaria de Estado da Cooperação e Pia- 
neamento um fundo permanente de 20 000$ de.stinado 
a ocorrer ao pagamento de despesas urgentes que não 
se compadecem com as formalidades legais de requi- 
s'ção prévia.

ESTATUTO DO «CLUBE SPORTIVO MINDELENSE»
o Clube Sportivo Mindelense, o mais antigo desta ilha 

de .S Vicente de Cabo Verde, foi fundado em 1919 e ficou 
consagrado o dia 25 de Maio de 1922 como o da sua «fun
dação oficial», por o seu primeiro estatuto ter sido apro
vado por Portaria n.» 95, da referida data.

Cerca de dois anos depois verificou-se a necessidade de 
se introduzirem alterações nesse estatuto, vindo a ser apro
vado un; novo texto, por Pertaria n.” 75, de 4 de Agosto 
de 1924, publicada no Boletim Oficial n.° 37. de 13 de Se
tembro do referido ano.

Gab'nete do Primeiro Ministro:

Direcção-Geral da Função Pública.

.Avisos e anúncios oficiais. 
Anúncios iudlclsis e outro».
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2. Ordinários, todos aqueles que foram ullerionnente 
admitidos de conformidade com 06 estatutos.

3. Honorários, os já existentes e todos quantos contri
buírem dedicadamente para a expansão e dignificação do 
«Mindelense» e para o desenvolvimeento do nível des
portivo, recreativo e cultural, e como tal lorcm distiu 
guidos nos termos previstos nestes estatutos.

4. Beneméritos todos aqueles que doarem ao clube bens 
ou valores que mereçam essa distinção.

A partir dessa actualização verificou-se uma estagnação 
e jamais foram introdrjzidas quaisquer remodelações, que 
se impunham com o evoluir do desporto. Daí que o estatuío 
vigente, face ao grande lapso de tempo decorrido, mostra-se 
desactualizadissimo, urgindo por isso a sua reforma.

Dado o exposto no sucinto preâmbulo, a Assembléia 
Geral, reunida em sessão de 5 de Novembro de 1981, apro
vou o novo texto, nos termos que se seguem.

NOVO TEXTO 003 ESTATUTOS DO CLUBE 

SPORTIVO MiNDEí.ENSE
CAPITULO I

5. Desportivos todos os atletas que representam o «Min- 
competições quer em provas, devida-delense», quer em 

mente legalizados pelo clube e pelas entidades oficiais
Da constituição, denominação, natureza e fins

Art. 1.» O Clube Sportivo Mindelense, adiante designado 
por «Mindelense», tem a sua sede na cidade do Mmdelo, 
da ilha de S. Vicente e rege-se pelas disposições legais 
aplicáveis, pelos presentes estatutos, e, subsidiariamente, 
pelas deliberações válidas da Assembléia Geral.

Art. 2.° — 1. O «Mindelense» tem por fim promover e 
fomentar a prática desportiva e de educação física e a rea
lização de actividades culturais e recreativas, especialmente 
entre os serás associados e atletas.

2. No exercício das suas actividades o «Mindelense» pode:

a) Organizar provas desportivas de todas as moda
lidades;

b) Organizar actividades culturais e recreativas;
c) Participar em provas, jogos e actividades despor

tivas, culturais e recreativas, oficiais ou não, 
de qualquer nível.

Art. 3.°'—1. Conslituem fundos do clube:

a) A receita proveniente do pagamento* das jóias e
quotas dos associados, em caso algum restituí
veis;

b) O produto de festas, diversões, feiras promovidas
em seu benefício, dentro e foira da sede;

c) Ofertas, legados ou donativos, bem como as re
ceitas de quaisquer actividades desportivas ou 
culturais de iniciativa do clube ou a que o 
mesmo esteja associado;

d) Os juros ou rendimentos de capital depositado pelo
clube em organismos oficiais ou particulares;

e) Os rendimentos de móveis ou imóveis que per
tençam ao clube;

f) As taxas Pagas por pessoas estranhas pela utili
zação dos campos de desporto e departamento 
da sede, de conformidade com os regulamentos 
oficiais ou internos.

SEOÇÃO n

Dos direitos dos sócios

Art. 5.“ São direitos dos sócios:

a) Tomar parte nos trabalhos da Assembléia Geral,
propor, discutir e votar, eleger e ser eleito para 
os Corpos Gerentes do Clube;

b) Fazer-se representar, com voto, nas Assembléias
Gerais por outro sócio, mediante procuração 
ou carta ao Presidente da Mesa e entregue até 
à hora marcada para a reunião;

c) Requerer com outros associados, em número não
inferior a trinta, a convocação da Assembléia 
Geral;

d) Examinar os livros e contas durante os dez dias 
anteriores à reunião da Assembléia Geral mar
cada para esse efeito;

e) Frequentar a sede social com as pessoas do seu
agregado familiar, utilizar os vários serviços 
de conformidade com os regulamentos corres
pondentes e participar nas realizações promo
vidas pelo Clube;

f) Patentear a sede às pessoas da sua amizade, res-
ponsabilizando-se pelo respectivo comporta
mento;

g) Propôr sócios nas condições previstas nestes esta
tutos;

h) Sugerir à Direcção o que entender conveniente
para a realização dos fins do Clube.

SECÇÃO IP

Dos deveres dos sócios

Art. 6.° São* deveres comuns a todos os sócios;

a) Pagar pontual e regularmente a jóia e as quotas,
sendo estas mensais;

b) Desempenhar gratuitamente e com zelo, qualquer
cargo para que tenha sido eleito ou designado, 
salvo motivo alendível de escusa;

c) Cumprir e respeitar os estatutos e as deliberações
da Assembléia Geral, da Direcção, bem como 

os regulamentos internos;
d) Respeitar e dignificar a colectividadc, procedendo 

sempre com educação e civismo, em representa
ção da, mesma;

e) Conservar e defender o patrimônio do Clube; 
f) Indemnizar o Clube de qualquer dano ou prejuízo 

que lhe hajam causado, por si, por pessoas de 
sua família ou por outrem que esteja sob a sua 

responsabilidade;

2. Os fundos sociais ficam à guarda e responsabilidade 
da Direcção.

CAPÍTULO II

Clategorias, direitos e deveres dos sócios

SECÇÃO I

Das categorias

Art. 4.° O «Mindelense» compõe-se de sócios fundadores, 
ordinários, honorários, beneméritos e desportivos, a saber:

1. Fundadores, são todos aqueles que se encontravam 
inscritos à data da aprovação do primeiro estatuto, datado 
de 25 de Maio de 1922.
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f/j Abster-sc de qiuaisquer discussões em voz aJta e 
em tom d.esabrido, perturbando a boa ordem 
dentro das instalações do CJube, sendo indivi
dualmente responsável por afirmações ou ex
pressões injuriosas, caluniosas oü por qualquer 
modo condenáveis pela boa ética ou pelas leis 
vigentes;

h) Pedir, por escrito, a sua escusa de sócio quando 
não desejar continuar a fazer parte do Clube; 

ij Contribuir para o desenvolvimento, progresso e bom 
nome do Clube.

Art. 10.°—■ 1. As deliberações da Direcção, no tocante 
à admissão de sócios, serão consideradas expressão da 
vontade coJectiva da massa associativa e, por isso, insus- 
ceptiveis de recurso.

2. Fica salvaguardado ao candidato rejeitado o direito 
de pedir à mesma Direcção ou a outra que reconsidere a 
decisão tomada.

Art. 11.° Os candidatos u sócios, mi nores de 18 anos, 
deverão ser autorizados pelos pais, tutores ou encarregado 
de educação.

CAPÍTULO IVSECÇÃO IV

Dos Ciorpos Gerentes. Sua composição e eleiçãoDos sócios honorários e beneméritos. Direitos e deveres

SECÇÃO IArt. 7°—1. A proposta para sócios honorários e bene
mérito deverá ser feita' pela Direcção ou ser subscrita por 
25 sócios, pelo menos, e aprovada pelo mínimo de dois 
terços da Assembléia Gera], expressamente convocada para 
tal fim.

2.Os sócios honorários e beneméritos gozam, gratuita
mente, de todos os direitos enquadrados nas alíneas a), 
e), f) e h) do artigo 5.° e estão' sujeitos aos deveres refe
ridos nas alíneas b), c), d), e), f), g), h) ei) do artigo 6.» 
dos presentes estatutos.

Da composição

Art. 12.°—1. São Corpcg Gerentes do «Mindelense»;

a) Mesa da Assembléia Geral;
b) Direcção;
cj Conselho Fiscal.

2. Para a composição dos Corpos Gerentes só podem 
ser eleitos cidadãos caboverdeanos, de origem.

SECÇÃO V
SECÇÃO 11

Dos sócios desportistas. Direitos e deveres
Da Assembieia Geral

Art. 8.°—1. Os atletas de todas aa modalidades despor
tivas praticadas pelo «Mindelense» desde que devidamente 
legalizados perante o Clube e Entidades Desportivas res
pectivas, beneficiarão, como sócios desportivos, dos direitos 
especificados nas alíneas e) e f) do artigo 5,° e, no uSo 
desses direitos, ficam sujeitos aos deveres constantes das 
alíneas c), d), e), f), g) e i) do artigo 6.” destes estatutos.

2. Todo o atleta que durante cinco épocas consecutivas 
tiver bom comportamento e exemplar conduta desportiva, 
poderá transitar para a categoria de sócio ordinário com 
os respectivos direitos e deveres consignados nos presentes 
estatutos, exceptuando-se o disposto na alíneg a) do ar
tigo 6.°.

Art. 13.° A Assembieia Geral é constituída por todos 
os sócios de idade no inferior a 18 anos, no pleno gozo 
dos seus direites associativos.

Art. 14.° As decisões da Assembieia Geral são o modo 
natural e tradicional da expressão da vontade do Clube.

Art. 15.° As decisões da Assembieia Geral são adopta- 
das desde que funcione nas condições exigidas nos pre
sentes estatutos.

Art. 16.° Çonsidera-se em pleno uso dos seus direitos 
associativos o sócio que tenha Pago integralmente a sua 
jóia, e esteja com as suas quotas em dia.

Art. 17.° A mesa da Assembieia Geral compõe-se de 
um presidente, um vice-presidente e dois secretários, elei
tos nas assembléias gerais ordinárias ou extraordinárias 
Para esse fim convocadas, por período de dois anos poden
do ser reeleita.

Art. 18.° No caso de falta ou impedimento será o pre
sidente substituído pelo' vice-presidente e, na falta simul
tânea de ambcis, assumirá a presidência um sócio designado 
no acto pela Assembieia, para efeito de presidir a sessão 
marcada.

Art. 19.° Na falta de ambos os secretários será designado 
um ad-hoc pelo presidente da Mesa, dentre os sócios pre
sentes.

3. A iniciativa e concessão da distinção preconizada no
parágrafo antecedente é da competência da Direcção, que 
fai'á lavrar :.cta dessa delibei „ o'c íxtraclo será afi
xado na sede do Clube, para o devido conhecimento dos 
sócios.

c. ,.1«J

CAPÍTULO III

Da admissão de sócios

Art. 9."— 1. Podem ser sócies do «Mindelense» todos os 
indivíduos de boa reputação que, por si ou por seus legais 
representantes, solicitem, a sua admissão, por meio de pro
postas, devendo estas conter o nome completo, idade, es- 
tadO', profissão, naturalidade e residência do proposto.

2. O candidato deve ser proposto por dois sócios do 
Clube, em pleno gozo dos seus direitos associativos.

3. A Direcção obriga-se a manter em esfera confidencial 
quaisquer informações recebidas a respeito do indivíduo 
proposto a sócio.

Art. 20.° A Assembieia Geral reunir-se-á, em sessão or
dinária;

fij Até 15 de Fevereiro de cada ano para discussão, 
aprovação ou modificação do balanço, relatório 
e contas anuais de gerência, do Programa de 
actividades, e para tratar de qualquer outro 
assunto para que haja sido co>'vocaü8- 

b) Bienalmente, na segunda quinzena de Setembro, 
para eleição dos corpos gerentes

4. A admissao de sócios ordinários é da exclusiva com
petência da Direcção.
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a) Presidir às reuniões da Assembléia Geral, orien
tar os trabalhos e manter a ordem nas dis
cussões, não pennilindo que estas se ataslem 
dC’S assuntos para que a assembjeia íoi convo
cada;

b) Assinar as cartas e os documentos expedidos em 
da Assembléia Geral;

Art. 21.“ —1. A Assembléia Geral reúne, extraordinaria
mente:

a) Por iniciativa do Presidente;

bj A pedido escrito da Direcção ou do Conselho Fis
cal;

A requerimento de, pelo menos, trinta sócios, 
termos da alínea c) do artigo 5.°.

nome
c) Dar posse aos sócios eleitos para os cargos sociais,

fazendo lavrar e assinando com eles e com 
um dos secretários, os respectivos termos de 
posse;

d) Conceder e retirar a palavra aos sócios, quando o
assunto em discussão estiver esgotado.

c)
nos

alude a alínea c) do nú-2. O requerimento a que 
mero anterior deve ser presente ao Presidente da A-Ssem- 
bleia Geral que imediatamente fará a necessária convoca
tória, mas a assembléia só poderá funcionar validamente 
se estiverem presentes, pelo menos, vmte sócios ios requc-

2. O Presidente da Assembléia Geral, quando íôr ree
leito, fará lavrar em primeiro lugar um termo de reinicio d s 
suas funções e a seguir d ,rá posse aos rcslantes membrcs.

Art. 26.“ Compete ao Vice-Presidente substituir o Pie- 
sidente nos casos de vaga

Art. 27." Aos Secretaries compele ler e redigir o expe
diente da Mesa e laviar as actas de conformidade com 
ocorrências da sessão.

Art. 28.“ Os
cussões e votar, tendo o 
direito a voto de desempate.

rentes.

req.ierentes prerislat. Náo ccr.Paiecenno o número d-..
anterior, subentender-se-á uma desistência dono numero 

pedido.
falta ou impeclimenío.

Art. 22." A Assembléia Gerai funcionará à hora indicada 
na respectiva convocatória com, pelo menos, metade e mais 

dos sócios com visto na mesma. Se à hora indicada 
suficiente reunir-se-á meia hora do

asum
não houver o número 
pois, com quaiquer número de sócios presentes.

membros da Mesa podem intervh nas dis- 
Presidente, alem do seu voto,Art. 23.“—1. Compete à Assembléia Geral:

a) Eleger e demitir os membros da Direcção e do Con
selho Fiscal;

b) Discutir e votar o relatório das contas da Direccãe
e o parecer do Conselho Fiscal;

SECÇÃO III

Da Direcção
os estatutos do Clube, deli-cj Discutir e aprovar

berar sobre alterações a introduzir neles, e do «Mindelcnse» compõe-se de 
Vice-Fresidente, um Secretário e 

Tesoureiro c dois Vo.gais.

Art. 29.“ A Direcção 
um Presidente, um 
Secretário adjunto, um

Art. 30.“ — 1. Ã Direcção compete:

ap-rovar os regulamentos internos; um
cl) Deliberar sebre as reclamações, recursos e pro

postas que lhe sejam presentes; 
ej Atribuir a categoria de sócios honorário e bene

mérito, nos termos do artigo 7.“;
f) Resolver os casos omissos nos estatutos e regula

mentes internos, de h„rmonia com as leis vi
gentes;

g) Autorizar a Direcção a intervir em actos e con
tratos de vulto, a contrair empréstimos ou obri
gar-se em outras operações de crédito para aqui
sições, construções de carácter desportivo ou 
social e necessários aos objectivos do Clube;

h) Alterar, sob proposta da Direcção, o montante da
jói.i e a quota mensal a pagar Pelos sócios;

i) Pronunciar-se sobre tudo quanto interessa ao de
senvolvimento do «Mindelense».

administração do «Mindelcnse». manter 
desenvolvimento e prestigio, to- 

medidas cor.venienies;

Cl) Promover a
a disciplina, o
mando para isso as 

b) Elaborar ariualmenle
sua execução, arrecadando as receitas e

o orçi.mento e promover a 
satis

fazendo as despesas; 
c) Representar o 

activa e 1
«Mindelense» em Juízo c fora dele.

passivamente, por intermédio do res-
vezes fizer,quem suas

ainda de quem ele delegar essas atribuições; 
d) Admitir, suspender e despedir empregados e fixar- 

-Ihes as remunerações nos termos da legislação

pectivo Presidente ou
ou

geral;
e) Propor à Assembléia Geral a atribuição de sócios 

honorários e beneméritos;
submeter à apreciação da Assembléia

2. A demissão da Direcção e do Conselho Fiscal, en
quanto decorrer o seu mandato, só poderá ter lugar em 
assembléia geral extraordinária convocada para esse fim 
e mediante deliberação obtida pelos votos favoráveis de, 
pelo menos, três quartos dos sócios presentes.

Art. 24.“ — 1. Das sessões da Assembléia Geral lavrar- 
-se-ão actas em livro próprio e, sempre que seja possivel, 
serão estas aprovadas na própria sessão, a qual será sus
pensa pelo tempo indispensável à redacção.

2. Os dois secretários eleitos intervirãos sempre q,ue pos
sível, na sessão da Assembléia Geral, ficando um encarre
gado de seguir a reunião e organizar os dados essenciais 
a fim de se dar cumprim,ento ao determinado no número 1 
deste artigo.

Art. 25.“—1. Compete ao Presidente da Mesa da Assem
bléia Geral:

f) Elaborar e
Geral, anualmente, o relatório de contas da 

administração, com o p.arecer do Conselhosua 
Fiscal;

g) Elaborar os regulamentos internos;
h) Solicitar a convocação da Assembléia Geral, quan

do julgar conveniente;
i) Fixar o montante de quaisquer taxas que venham

a ser incluídas nos regulamentos internos;
j) Suspender, temporariamente, quando as conveniên

cias o exijam, as propostas para a admissão de 
novos sócios;

k) Nomear comissões le sócios, sempre que forem «rn
sideradas necessáiias, oara fins de inleresse do 
«Mindelense»;

l) Aplicar, dentro da sua competência, penas pres
critas nestes estatutos.
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b) em dia o inventário doís bens do «Mindelense»;

c) Receber e arrecadar as receitas e satisfazer as des
pesas autorizadas pela Direcção;

d) Movimentar os fundos associativos em estabeleci
mentos de crédito, por meio de cheques assi
nados pelo Presidente e por ele, e, na falta ou 
impedimento do Presidente, quem as suas vezes 
fizer;

e) Assinar recibos e outros documentos de receitas;

f) Organizar orçamento, o balanço e balancetes men-
ssis;

g) Submeter à apreciação do Conselho Fiscal os va
lores, livros e respectivos documentos.

2. Todas as despesas carecem de autorização da Direcção, 
devendo os respectivos documentos ser rubricados pelo 
Secretário designado e pelo Tesoureiro.

3. O Tesoureiro poderá ter em cofre até 5 000$00 para 
íundo de maneio, devendo proceder ao depósito em esta
belecimento bancário dos valores que ultrapassarem esse 
montante.

2. A Direcção, quando entrar em exercício de funções, 
elaborará no prazo máximo de 60 dias um relatório da 
situação do Clube e um programa de actividades, a, serem 
enviados ao Presidente da Assembléia Geral que marcará 
uma sessão extraordinária Para a correspondente discussão 
e aprovação.

Art. 31.“ — 1. Os membros da Direcção são solidaria
mente responsáveis por todos os actos em que tenham 
tido intervenção.

2. A responsabilidade da Direcção cessará logo que a 
Assembléia Geral aprove os actos e as contas da sua 
gerência.

Ari. 32.“ As deliberações da Direcção são tomadas por 
maioria de votos e não podem as suns sessões funcionar 
corrí menos de quatro membros.

Art. 33.“ Os casos omissos que surgirem no decorrer da 
sua gerência podem ser resolvidos pela Direcção que, da 
resolução, dará imediatamente conta ao Presidente da As
sembléia Geral que a apresentará na primeira sessão, para 
apreciação e aprovação.

Art. 34.“ Compete ao Presidente da Direcção:

a) Convocar as reuniões, presidir às mesmas, dirigir
os trabalhos e usar voto de qualidade 
de empate:

b) Representar o «Mindelense», orientar e dirigir as
suas actividades;

c) Despachar e fazer executar as deliberações toma
das e assinar, ou delegar a assinatura, do 
pediente necessário;

d) Assinar, com um dos secretários, os cartões de
identidade dos sócios;

e) Assinar os termos de abertura e encerramento e
rubricar as folhas numeradas dos livros de es
crituração, de registos ou de actas;

f) Assinar com, o tesoureiro, os cheques, contratos e
outros documentos de aquisição de bens, fundos 
públicos ou quaisquer valores;

g) Resoiver os casos de urgência, submetendo
decisão à apreciação da Direcção na primeira 
reunião que se realizar;

h) Representar o «Mindelense» judicial e extrajudi-
ciálmente.

Alt. 35.“ Ao Vice-Presidente compete:

a) Coadjuvar o Presidente no exercício das suas fun
ções;

b) Substituir o Presidente nas suas faltas ou impe
dimentos.

Art. 36.“ Aos Secretários compete:

a) Lavrar e assinar as actas das reuniões da Direcção;

b) Dirigir os serviços da secretaria e assegurar o seu
expediente;

c) Assistir e tomar parte em todas as sessões da Di
recção, devendo apresentar os assuntos a serem 
apreciados, sempre que possível, devidamente 
informados.

Art. 38.“ Aos Vogais compete;

a) Coadjuvar os restantes membros da Direcção, dardo 
todo o concurso que lhe fôr solicitado;

b) Substituir, nos seus impedimentos, o secretário ou 
o Tesoureiro.

•tí ■ õ

no caso

Art. 39.“ Verificando-se a renúncia colectiva da Direcção, 
ou, de, pelo menos, três dos seus membros, a Assembléia 
Geral reunirá por convocação do Presidente logo que, por 
qualquer forma, tenha conhecimento da ocorrência, para, 
em sessão extraordinária, ser eleita, nova Direcção ou serem 
preenchidas as vagas, conforme o caso, procedendo-se de 
harmonia com o estipulado nestes estatutos no tocante à 
eleição dos Corpos Gerentes.

ex-

SECÇÃO IV

Do Conselho Fiscal

a sua Art. 40.“ O Conselho Fiscal compõe-se de um Presidente 
e dois Vogais.

Art. 41.“ O Conselho Pdscal é o órgão fiscalizador dos 
actos da Direcção e da sua boa administração para a rea
lização dos fins estatutários, sendo com ela solidariamente 
responsável, em caso de negligência.

Art. 42.“ Compete ao Conselho Fiscal:

a) Acompanhar os actos da Direcção, podendo os seus
membros assistir às reuniões;

b) Examinar e conferir todos os valores, livros e res
pectivos documentos;

c) Conferir mensalmente os balancetes e rubricá-los;

d) Dar parecer sobre os relatórios e contas anuais da
Direcção, antes de serem presentes à Assembléia 
Geral;

e) Solicitar a convocação da Assembléia Geral, quando
questões transcendentes da vida do Clube assim 
o exigirem e a Direcção negligencie ou escuse 
de toman tal iniciativa.

Art. 37.“ — 1. Ao Tesoureiro compete;
Art. 43.“ O exercício e a responsabilidade do Conselho 

Físcq. cessam com os da Direcção cuja actividade lhe com
pete fiscalizai.

a) Manter em dia a escrituração dos livros de conta
bilidade;
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Art. 48.” O Presidente da Mesa da Assembléia Geral 
fará afixar, com dez dias de antecedência relativamente 

dia das eleições, as listas de candidatos e a delibera-

SECÇÃO V

Da eleição dos Corpos Gerentes ao
ção fundamentada sobre a sua elegibilidade.

Art. 44.”—1. As eleições dos Corpos Gerentes far-se-ão 
em listas completas e por escrutínio secreto, nos termos 
s.' :uiní'^s.

2. Cada lista será composta de um número de nomes 
iguais aos dos membros a serem eleitos, com a indicação co

proposto em cada secção de Corpos Gerentes.

3. Serão organizadas duas listas completas de candi
datos. por uma Comissão nomeada para o efeito.

4. Para além das duas listas referidas no n.” 3, poderão 
ser organizadas outras listas entre sócios, se assim o enten
derem.

5. Todas as listas serão apresentadas aos eleitores que 
optarão por uma delas que lhe pareça mais consentânea, 
na qual votarão.

Art. 49.” O Presidente da Mesa poderá nomear escruti- 
nadores de entre os sócios presentes e que não sejam 
membros dos Corpos Gerentes nem candidatos.

CAPITULO V

cargo
Das penalidades

Art. 50.” Aos sócios podem ser aplicadas as seguintes
penas:

1) Advertência verbal ou escrita;

2) Suspensão dos direitos associativos por Período
nunca superior a seis meses;

3) Eliminação;

4) Expulsão.
6. O Presidente da Mesa da Assembléia Geral, bien:.l- 

mente e no mês de Abril, fará expedir convocatória Para 
a eleição de novos Corpos Gerentes, nos termos Previstos 
na alínea b) do artigo 20”. A Direcção nomeará uma Co- 

composta Por três sócios de reconhecida idoneidade 
encarregara oe organizar as listas referidas r.o

Art. 51.” O sócio que deixar de cumprir qualquer dis- 
polsição estatutária ou regulamentar será advertido pela

de reincidência, ser-lheprimeira vez, podendo, em 
aplicada qualquer das restantes penalidades, conforme a 
gravidade da falta cometida, organizando-se, Para o efeito, 
um processo de averiguação a ser conduzido por um mem
bro do Conselho Fiscal e no qual será dado ao infractor 
a faculdade de exercer a sua defesa, por escrito.

caso

missao
aue se
n.“ 3 deste artigo, depois dos necessários contactos sobre
a disposição dos candidatos.

7. As restantes listas que vieram a ser organizadas pelos 
sócios, serão enviadas ao Presidente da Mesa da Assem
bléia Geral, no prazo de 60 dias antes das eleições, que, 
por sua vez, as fará juntar às organizadas pela Comissão.

8. O Presid.ente da Mesa da Assembléia Geral organi
zará os boletins de votos de acordo com as listas de can
didatos, de modo a serem distribuídas aos eleitores no acto 
da votação.

9. No acto da votação, por ordem do Presidente da 
Mesa, um dos Secretários entregará a cada um dos elei
tores presentes os boletins, organizados nos termos dos 
n.”'= 3 e 4 deste artigo, a fim de, por forma secreta, fazer 
a sua escolha.

Art. 52.” Será aplicada a pena do n.” 2 do artigo 50.” 
no sócio que:

com reincidência, as observaçõesa) Desatender,
feitas pela Direcção;

bj Promover ou tomar parte activa em tumultos 
durante as reuniões da Assembléia Geral ou 
fôr reconhecido como elemento perturbador da 
boa ordem quer nas reuniões quer nas fre
quências à sede do Culbe;

c) Influir no ânimo dos sócios por forma a prejudi
car as deliberações da Assembléia Geral ou 
da Direcção, quando se prove que tal fado 
possa resultar em prejuízo ou descrédito do 
«Mindelense».10. Decorrido um lapso de tempo considerado suficiente 

para a consulta e preparação dos boletins, por parte dos 
eleitores, o Presidente da Mesa mandará a um dos Secre
tários que proceda à chamada dos eleitores que se deslo
carão, um a um, à Mesa com o seu boletim já pronto, 
dobrado em quatro partes, e o depositará na respectiva 
uma, procedendo-se em seguida à contagem dos votos na 
presença dos eleitores, findo o qual o Presidente da Mesa 
dará imediatamente publicidade, proclamando os eleitos.

Art. 53.” Será aplicada a pena do n.“ 3 do referido 
artigo 50.” a todo o sócio que tiver mais de três meses 
de quotas em atrazo. se não regularizar a sua situação no 
prazo de trinta dias, depois de notificado para o efeito.

Art. 54.”—1. Será aplicada a pena do n.° 4 do citado 
artigo ao sócio que:

a) Pe1o seu porte e conduta moral dentro crj fora
do Clube seja notoriamente reputado como 
elemento conflituoso, pernicioso ou de índole 
manifestamente prejudicial aos fins altruístas 
a que o Clube se destina;

b) Provocar, durante as competições desportivas, es
cândalos ou crimes que perturbam o desenrol r 
da partida em descrédito do Clube.

2. O sócio que fôr punido com a pena do n.” 3 do artigo 
50.” (eliminação) poderá ser reintegrado a seu pedido, por 
escrito, desde que pague as quotas em dívida e apresente 
uma justificação que a Direcção aceite.

3. O sócio, punido com a Pena do n.° 4 do aludido artigo 
(expulsão) jamais poderá ser readmitido.

Art. 45.” A Mesa da Assembléia Geral é a primeira a 
votar seguindo-se os restantes por ordem de inscrição no 
livro de presenças.

Art. 46.”—1. Os candidatos deverão ser sócios do Clube, 
maiores ou emancipados, no pleno gozo dos seus direitos 
associativos;

2. Nenhum sócio poderá candidatar-se a mais de um 
cargo, restrito a um dos Corpos Gerentes, no mesmo acto 
eleitoral.

Art. 47.” A Mesa da Assembléia Geral julgará da elegi
bilidade dos candidatos, competindo-lhes, nos termos pre
vistos nestes estatutos, promover os expedientes necessá
rios à substituição dos considerados inelegíveis.
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b) Quando o passivo fôr superior ao activo e se jul
gue impossível encontrar solução para o resta
belecimento do seu estado financeiro e a As
sembléia Geral assim o resolver;

c) Quando votada em Assembléia Geral constituída,
pelo menos, por dois terços dos sócios do Clube, 
no pleno gozo dos seus direitos associativos;

Art. 60.“ Na Assembléia Geral em que fôr dado conhe
cimento ou fôr aprovada a dissolução do Clube, será eleita 
uma Comissão Liquidatária ou dado conhecimento da no
meada.

Art. 61.“ Se não fôr eleita uma Comissão Liquidatária 
nem esta fôr nomeada pela autoridade competente, proce
derá à liquidação a Direcção que estiver em exercício nessa 
data.

4. O sócio a quem fôr impostO' qualquer das penalidades 
previstas nestes estatutos, não terá direito a nenhuma in- 
demnização.

Art. 55."—1. A aplicação das Penas referidas nos n.“’ 1, 
? e 3 do artigo 50.“ é da exclusiva competência da Direcção 
e a do n." 4 é da competência da Assembléia Geral sob 
proposta da Direcção exarada no respectivo processo, devi
damente instruídío e com parecer fundamentado.

2. 1 as ptnas ap.lcadas peLi Direcção, salvo ,,s rt adver
tência verbal, cabe recurso, suspensivo, para a Assembieia 
Geral, a ser interposto no prazo de dez dias a contar da 
notificação da respectiva punição.

CAPITULO VI

Da Secção Desportiva
Art. 62." Os bens do Clube resultantes da dissolução, 

se os houver, serão entregues à entidade que fôr designada 
pela Assembieia Geral reunida Para os efeitos do disposto 
no artigo 59." destes estatutos.

Art. 63." O sócio que voluntariamente deixar de perten
cer ao Clube, perderá todos os direitos que tinha e só 
poderá ser readmitido mediante pagamento de nova jóia.

Art. 64." A Direcção tem a faculdade de organizar uma 
secretaria e de contratar pessoas estranhas ao Clube para 
execução de tarefas em regime efectivo ou eventual, fixando 
a remuneração adequada.

Art. 56.“ — 1. A Direcção do «Mindelense» superinten
derá em todas as modalidades desportivas Praticadas pelo 
Clube e cujas secções serão dirigidas por uma Comissão 
Desportiva para cada modalidade.

2. As Comissões Desportivas serão nomeadas pela Direc
ção dentre os associados, de preferência antigos praticantes 
da respectiva modalidade, e cada uma será composta por 
um Dnector, um Adjunto e um Vogal.

3. Compete às Comissões Desportivas;

a) Fiscalizar as instalações desportivas da respectiva
modalidade;

b) Organizar as equipas que tomarão parte nas com
petições em que 0 Clube participe e organizar 
torneios entre os associados com a necessária 
frequência;

c) Apresentar propostas à Direcção para escolha de
treinadores e massagistas das respectivas mo
dalidades;

d) Organizar um ficheiro dos resjiectivos atletas;
e) Colaborar com a Direcção, Propondo o que achar

conveniente e pondo-a ao facto de todos os 
actos relacionados com a actividade desportiva 
a seu cargo.

4. Nas respectivas decisões o Director, em caso de em
pate, tem o voto de qualidade.

Art. 57." Quando fôr necessária a deslocação de qual
quer equipa para fora da ilha de S. Vicente, quem acom
panhar a mesma fica obrigado a, no prazo de dez dias 
a contar da data do- regresso, apresentar um relatório cir
cunstanciado de tudo quanto se passou e prestar conta das 
despesas. Este documento deverá ser afixado na sede do 
Clube para conhecimento de todos os associados e ficará 
exposto durante um prazo não inferior a trinta dias.

Art 58." O «Mindelense» logo que as circunstâncias o 
permitam, terá o seu médico privativo para acudir às ne
cessidades dos seus atletas e bem assim um posto sani
tário com apetrechamento que permita a realização de exa
mes médicos e actos de enfermagem.

Art. 65." Os regulamentos internos emanados da Assem
bieia Geral ou da Direcção serão, para todos os efeitos, 
considerados leis do Clube e servirão de complemento aos 
presentes, estatutos.

Art. 66." Estes estatutos só poderão ser alterados quando 
a experiência, a conveniência ou as circunstâncias o exi
girem.

Art. 67."—1. Para se fazerem alterações aos presentes 
estatutos é necessário que as mesmas sejam votadas em 
Assembieia Geral especialmente convocada para esse fim, 
mediante proposta fundamentada da Direcção, do Conselho 
Fiscal ou de dois terços dos sócios, em pleno gozo dos seus 
direitos associativos.

2. As alterações aos estatutos só serão válidas se forem 
votadas por dois terços dos sócios presentes à respectiva 
Assembieia.

Art. 68." Qualquer indivíduo apresentado por um sócio 
ou ainda forasteiros de reconhecida idoneidade poderão par
ticipar, nas instalações do Clube, em qualquer modalidade 
de diversões a que o mesmo se dedique, mediante o paga
mento de uma taxa a estabelecer nos regulamentos internos.

Art. 69." Uma vez aprovado pela Assembieia Geral e 
publicado no Boletim Oficial o presente texto dos Estatutos, 
fica revogado e em vigor, pelo que, dentro do mais 
prazo possível e com observância das disposições aplicáveis 
nestes estatutos, o Presidente da Mesa da Assembieia Geral 
convocará uma reunião extraordinária para a eleição dos 
Corpos Gerentes do Clube, dando imediato conhecimento 
à Direcção e ao Conselho Fiscal, a, fim de que na dita As- 
sembleia possam ser apresentadas as contas e o relatório 
da gerência.

Art. 70." No que estes estatutos sejam omissos, 
regulamento geral interno, cuja aprovação e alterações são 
da competência da Assembieia Geral.

curto

CAPÍTULO VII

rege oDisposições gerais

Art. 59." A dissolução do Clube SPortivo Mindelense só 
poderá ter lugar:

a) Quando determinada pela autoridade competente;
Direcção de Educação Física e Desportos, na Praia, 22 

de Abril de 1982. — O Director, João Burgo Tavares.
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MINISTÍRIO DOS TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

Unidade 
de medida TarifaDescrição

$usPortaria n.° 27/82 
de 22 de Maio

Servíço de rebocadores:

20,0l hora500 tAB ... .
501a 1000 tAB... .

De: 10 001 a 20 000 tAB ... 
De: 3 001 a 5 000 tAB ... .
De: 5 001 a 10 000 tAB ... .
De: 10 001 a 20 000 tAB ... 
De: 20 001 a 30 000 tAB ... .
De: 30 001 a 50 OOO tAB ... .
Mais

Navios até
28,81Convindo actuaüzar a.s tarifas portuárias praticadas

pela Junta Autônoma dos Portos;
Ouvida a Secretaria de Estado do Coméicio e Turismo; 
Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 

Ministro dos Transportes e Comunicações o seguinte:

Artigo i.° As tarifas portuárias a cobrar pela Junta 
Autônoma dos Portos são as constantes da tabela anexa.

De: 56,01 »
75,01

130,0
165,0
200,0
240,0
275,0

1 »
1 »
1 >
1
1de 50 000 tAB... »

O serviço entre às 12H e às 14H 
é acrescido de 25% das taxas 
acima.

Art. 2.° Os serviços prestados às embarcações estran- 
a ser facturados em dólares americanos.geiras passam

Ministério dos Transportes e Comunicações, 3 de Maio 
de 1982.—Ministro, Herculano Vieira.

Para alem do limite de 2 horas 
cobrar-se-á mais 50% das 
taxas acima.

Serviço à ordem:

Rebocadores — Atraso em rela
ção à hora pedida:

TABELA

Tarifas Portuárias da Junta Autônoma dos Portos

3,015 minutos... 
30 minutos.. 
45 ninutos...

Unidade 
de medidaDescrição Tarifa 6,0

9,0

Multas: 12,01 hora.......................................
1 nora e 1-5 minutos
1 hora e 30 minutos
2 lOra.s ...............................
Mais de 2 horas .............

ECV 14,0
iMulta por atraso na largada dc

cais ... .......................................
Idem, fora das horas normais 

de serviço.......................................

15,0
Navio 200$0C 17,0

20,0
Navio 400$00

. Embarca .ão de passagem de | 
cabos — 70% das taxas acima.!

. Amarração e desamarração de I 
espias — 20% das taxas acima. ;

Entrada e estacionamento no i 
porto- •

A —Longo i-urso:

Acostagem-atracações e de- 
satracações:

1 — Navegação de longe 
curso:

$US
Navios efectuando operações 

Comerciais até 500 tAB I 38,024 horas

67,0
106,0
120,0
144,0
168,0
191,0
200,0
227,0
237,0

De: 501a 1 OOO tAB...
De: 1001a 3 000 tAB...
De: 3 001 a 5 000 tAB ...
De: 5 001 a 10 000 tAB ...
De: 10 001 a 15 000 tAB ...
De: 15 001 a 20 000 tAB ...
De: 20 001 a 30 000 tAB ...
De: 30 001 a 50 000 tAB ...
Mais de 50 000 tAB...

24
24 24 horas 9,0» 500 tAB ... 

1 000 tAB ... 
,3 íjOO tAB ... 
.5 000 tAB ...

Navios até 
De: 501 a
De: 1 001 a 
De: 3001 a 
De: 5 001 a 10 000 tAB .
De: 10 001 a 15 000 tAB ...
De: 15 001 a 20 000 tAB ..
De: 20 001 a 30 000 tAB..
De: 30 001 a 50 000 tAB ...
Mais de a 50 000 tAB ...

24 24 18,0» »
24 24 27,0

45,0
64,0
82,0

100,0
128,0
137,0
182,0

» »
24 24» B
24 ! 24» »
24 24» »
24 24» »
24 24> »

24 »
Navios não efectuando operações 

comerciais pagarão 50% das 
taxas acima fixadas.

Os nacionais beneficiarão de 
50% de redução

II ■— Cabotagem:
Navios até 75 tAB.....................
De: 76 a 150 t.AB.......................
De: 151 a 250 tAB.......................
De: 251 a 500 tAB.......................
De: 501 a 750 tAB.......................
De: 751 a 1 000 tAB.......................
Mais de 1 000 tAB......................

III — Barcos de Pesca:

10 tAB............
20 tAB.............
3Ü tAB.............
50 tAB.............

100 tAB.............
150 tAB.............
200 tAB.............
SOO tAB.............
500 tAB.............

de 500 tAB............

24 »
ECV

24 horas 50$O0 
lOOfOO 
200100 

80ÍOO 
50i0$00 

1 OOOlOO

75 tAB ... 
150 tAB ...
250 tAB ... 
500 tAB ... 

l 000 tAB ... 
1 000 tAB ...

Navios até 
De: 76 a
De: 151 a
De: 151 a
De: 50: a
Mais de

24 »
24 »
24ECV »
24 »
24100$00

200$00
300Í0O
4no$oo
soosoo
600$00
700$00

24 horas »
24 »

UHVz-.çf.o dos jyortos:24 »
24 »
24 »
24 »
24 »

Taxa a cobrar por cada 
to. elada ou m*

2n$O0
4$00

Carga geral — Longo Curso ...
Carga geral — Cabotagem...........
Combustível líquido movimen

tado em pipe-line ou sca-line 
para reabastecimento à nave
gação...................................................

Mínimo a cobrar ....................... ;

Carga especial — taxa igual ao ; 
dobro ia carga geral ............'

Ton/m3 
» »

30$00 
50$00 
75$00' 

100$00 
159100 
200$00 
250$00 
390 00 
350$00 
400$00

24 horas 
24 horas 
24 »
24 »
24 »
24 »
24 *
24 »
24 »

Barcos até 
De; 11 a 
De; 21 a 
De: 31 a 
De: 51 a 
De: 101 a 
De: 151 a 
De: 201 a 
De: 301 a 
Mais

Hectol.
Ton/m3

2f50
1$00

-f 100%

24
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Unidade
dc medida

Unidade 
de medidai')cscriçãoDescrição Tarifa Fanfa

Arniazev.agcri a coberto ] Baldeação:
ECV ECV

j) Baldeadas de um navio para
outro ................................................

l) Baldeadas de am porão para 
outro, incluindo a descarga 
nos cais para separar a car
ga, por motivo cie conve
niência da agência ou esvita. 1 

um navio 
para outro, passando pelos
cais... .........................................

n) Cada veículo descarregado' 
nos cais para facilitar a 
arrumação e novamente car
regado:

A partir do 15.''' dia e por cada 
50kg ou [raccão:

Ton. 80$00

No primeiro mês...................
No segundo mês.....................
No terceiro mês......................
A. partir lo quarto mês ...

Dia
Dia
Dia
Dia

$50
1$00

230$0nTon.2$00
m) Baldeadas de2S50

Ton. .ioo$ooArmazcragcrn a dcr,co- ■ 
berro:

Pagamento por dia ou fracçãc | 
e por .onela Ia;

1

Veíc.
Veic.

60i)$00
8()€$00

Carga gerai: Ligeiro. 
Pesado...

No t.° período — 7 primeiros;
dias................................................ !

No 2." período ao 14.° dia ... 
No 3.° período—15.° ao 21

dias...........  .............................. ,
No 4." período — e seguintei 

7 dias a acrescer em cada 
período o pagamento diá
rio em ......................................

ria/ton
Dia/ton

Não especificados2$00
3$0i0

Atado
Atado

3$00
7Íü(i

o) Atados a'é 25k,g.............
Atados além de 25kg...

p) Garrafões'

Dia/ton 4;-00

2$0'0
2Í50

de 5 litros... 
de 10 litros... 
de 20 litros... . 
de 25 litros ..

Cada
Cada
Cada
Cada

$50

3$50
4$noCarga especial:

1
Dia/lon
Dia/ton
Dia/ton

2$50 Portos sem cais 
acostnvel:

No Iperíodo..............................
No 2." período...............................
No 3." período...............................
No 4." período seguintes, acrés

cimo oor neriodo .................

4:00
5$00

cj) Cargas e descargas, simples- ' 
mente... 200$00Ton.1$00 (

Tróleyo de mercadorias: li - - (^aootagem:

Cargas e descargas em portos
sem cais acostável......................

Cargas e descar.gns simples, sem 
portos com cais acostável 

Cargas, descargas e balBeação 
nas condições definidas nas 
alíneas a) a m) para navega
ção de longo curso, aplica-se 
30% das taxas de longo curso.

Atados até 25kg .............................
Atados com mais de '25kg............
Banana: grade ..............................

Cartão até 25kg ......................
Cacho até 50kg..............................

Barr's vazios: de quinto ............
Barris de décimo..............................

I -- Longo curso:
20i0$00Ton.

Descargas: Ton. !00.$00

a) Descargas do navio directa-
mente para o transporte do 
consignatiirio ou dono............

b) Levantadas no mesmo cais
onde atracou o navio que as 
transportou ...............................

c) Levan adas nos armazéns, te-
Iheiros. terraplenos ou cais, 
que não se.iam aqueles cm 
que atracou o navio que as 
transpor! ou ...............................

d) Embarcação descarregada do 
navio transportador para o 
mar, estando es‘e atracado...

isoçooTon.

Ton.
Cada

80%
3 too'
6$no

Ton. 200$00
D

Grade
Cartão
Cacho
Cada

3$00
IS.ãO
2$50
5t00Ton. 300.$00
3$00D

Garrafões cheios:230$00Ton.

de 5 litros. . 
de 10 litros 
de 20 litros 
de 25 litros

2 $00
2S50
3S50
4$í!0

»
Cargas: n

e) Carregadas do transpor e do
dono directarnente para o 
navio.................................................

f) Carregadas do transpor'e do
dono. com passagem pelo cais 
(descarrega, remoção e colo
cação na lingada ....................

g) Carregadas do cais, incluindo j
a descarga e arrumação no 
próprio cais onde posterior
mente atracou o navio que 
as carregou ...............................

h) Arrumadas nos armazéns ou
terraplenos, posterior trans
porte para o cais e para o 
navio .............................................

t) Embarcação carregada do | 
mar direof amente para o, 
navio atracado ... .............

1»

Garrafões vazios.150$i00Ton.

de 5 litros .................................
de 10 litros .................................
de 20 litros .................................
de 25 litros .................................

Tambores vazios até 50 litros. , 
Tambores com mais de 50kg-!

-litros..................................................
Ovos: embalagem até 25kg

embalagem de mais de 
25kg.......................................

Produtos hortículos:
embalagem até 50g 
embalagem com mais de 1 

50kg....................................... !

1$00
lítO

»
»

2150
3$00

200$00Ton.
»

3$00s

6$00»
2100300100Ton.

4$00»

300$00Ton. 2$no9

4$00230$00Ton. »
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Unidade
de medida

Unidade
dc medida

TarifaDescriçãoTarifaDLserieao

E. C. V.Aiuãicuc'^10 do transporte 
de hagagens:

Tráfego de veiculas (cargaj 
descarga):

ECV

Licença anual de agente de 
bagagens ..........................................

I — Porto Grande, Praia 
e Porto Novo: Ano 1 200$00

A:\gucr de guindastes:Bicicletas ................................
Motorizadas..........................................
Motos ..................................................
Automóveis..........................................
Camiões. Camionetas, tractores

e atrelados até 20 m'' ............
Veículos de mais de 20 m^ ...

Veículo 4OÍ00
80^00

1005,00
400$00

)» Por cadn hora ou fracção;
— Guindastes Coles, de 4,5 tone

ladas...................................................
— Guindastes Jones — 565, de

7,5 toneladas.................................
— Guindastes Jones — 356, de

10 toneladas.................................
— Guindastes Jone.'-- kl--10 ...
— Guindastes Nilen, de 15 tone

ladas ............................................
— Guindastes Grove — TM-250,

de 25 toneladas ......................
Atraso na utilização por culpa 

do cliente.........................................
Serviço de lingagem efectuado 

por pessoa] da Junia ............

»
» hora 1 (,00$00

ooo$oo
8005,00

>
1 400500>»
1 200$00 
1 200$00

11 — Restantes portos:

Bicicletas...............................................
Motorizadas .....................................
Motos ..................................................
Automóveis ............ ....................
Camiões, camionetas, tractores

e atrelados ate 20 ............
Veículos com mais de 20 m® ...

J20i<)0
16ii$00
200.500
SOOfiiJ

] 500800s>
2 400.800»

300SO0l 200800 
1 500$00»

O’on. 30800
Tráfego de animais: 

Taxas a cobrar por cabeça, 
soltos em engradadns:

Gado cavalar e muar............
Gado bovino.............................
Gado asinino.............................
Gado suíno ........... ... ...
Gado caprino e lanígero...
Aves soltas: Perús ............

Outras aves ......................
Aves engradadas.....................

Aluguer de tractores:

Cabeça 36100
:-,õ$oo
25800
2n$oc
,.5}'U0
6.800
2850

8.5800

Por hora ou íracção... hora 300$00
j>

» Atraso na utilização por culpa 
do cliente...............................» ISOSOO»»

»
Aluguer de empilha.dores:Grade

Grade
400$00Por hora ou fracção ... »

Taxa mínima:
Atraso na utilizaç.ão por culpa 

do cliente.........................................No serviço de tráfego de quais
quer .mercadorias de longo 
curso a taxa mínima será ...

150$00>
lOMO

Aluguer de atrelados:
Pesagem nas bâsculas:

Um atrelado, por hora ou frac
ção ..................................................

Atraso na utilização por culpa 
do cliente...............................

Por cada tonelada ... 
Mínimo a cobrar............

Ton 2$5r' 10i0$00
.5.800

50.f,00»
Pesagem nas balanças:

Até 500 quilos .....................
Acima de 500 quilos ...........

Aluguer de balanças:

Utilização de paus de 
carga:.Pesagem

Pesagem
.i$5;i
4800

Por m^ ou tonelada de merca
doria carregada,/descarrega d,a. 

Mínimo a cobrar..............................

i
Ton/m^ 15.8010

10$00Por dia normal de trabahn ou 
fracção............................................... Balança 5i0$00

Aluguer de cnbrea flu
tuante:Passageiros — embarque j 

ou desembarque:
a) Serviço efectuado no Porto: 

Pela primeira hora ou frac
ção.....................................................
Por cada hora ou fracção 

seguinte.......................................

Por cada passageiro cujo destino 
ou proveniência seja um porto 
estrangeiro...

Bagagens — embaxque ou 
desembarque: i

hora 3 000100
30500.Passageiro

2 000800»

b) Serviço efectuado fora dc 
porto:
Pela primeira hora ou frac

ção ............ ... .....................
Por cada hora ou fracçãc

se.guinte.......................................
Lingagem do volu.m.e pelo pes

soal da cábrea ..............................
Renuisição da C''brea sem u1ili-

zação ................................................
O serviço da cábrea -'restado 

fora das noras normais d" S'’’-- 
viço sofien um a.'’réscimo 
de 50%... ..............................

No Porto Grande e Porto da 
Praia: 4 500;jO0hora

■5500Volume— Volumes ou malas de mão ,.. 3 500800»
25500— Volumes ou malas de porão... l » 150500hora

Nos lesíantes portos: 1500$0fl

8$00— Volumes ou malas de mão... - »

- vfouimcs ou malas de porão. ■5$00»
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TInidadc 
dc medida

Unidade
dc medida Tarifas!')cscriçãoTarifaDescrição

Forneciriento de água: E. C. V.Aluguer de rebocadores: E. C. V.
Taxas a cabrar por m’ sobre o 

preço le fornecimento da em
presa aiiastecedora......................

Fornecíruento de impres
sos, documentos e diver
sos:

Por cada impresso fornecido... ; 
Certidões — por cada lauda ;

escrita ...........................................
Cópias de conferência de descar-' 

ga e notas de reservas — por
cada página ...............................

Duplicados — por cada duplicado 
extraido na ocasião da passa
gem inicial......................................

Duplicados — por cada duplicado
extraído posteriormente............

Fotocópia — por cada lauda ... 
Averbamentos — por cada um... 
Licenças — subst'tuição de licen

ça perdida, passada com res
salva ...............................................

Busca — por cada ano, indican
do o interessado ao ano 

Pescas — por cada ano. não in
dicando o interessado o ano.

Service de mergulhador: 
Pessoal e material necessário:

a) Rebocador Damão:
m^ UiTOO

Serviço no porto de S. Vi
cente ....................................... 2 500$00hora

Serviço fora de porlo de S. 
Vicente........................................

b) Rebocador Cabo Verde: 
Serviço no porto de S. Vi-:

cente .......................................
Serviço fora de por<o do S. 

Vicente ........................................
c) Rebocador S. Filipe:

Serviço no porto da T'raia ... 
Serviço fora do porto da

Praia .......................................
d) Rebocador .JAP í....Serviço

no porto.........................................
Utilização do Cabo ãe Re

boque por dia ou frac- 
ção:

— Rebocador Damão... ...; 
— Repocador Cabo Verde.: 
— Rtbocaoor S. Filipe ... 
— Rebocador .JAPA-I

■á &00$00hora Impresso 2.?00

lauda lóÇOO
2 000$00hora

hora 5 000$00 Página .'i$sO

hora 1 õOOÍOO
duplicado 2$50

hora •1 600.ÍO0

4f00
20.á00
?o$oo

hora 700$00 lauda
Averb.

Dia 4ni0$00 
4010 .fUO 
300SO0 
200Í00

licença 25? 00
Dia
Dia
Dia

10?00ano

20000ano
O serviço prestado fora do; 

horário normal de serviço 
sofre um acréscimo de 30'-'t 

Utilizarão de Rebocador 
«JAP 7»;

Por embarr-axão rebocado até
10 ton.................................................

Por embar^ac.áo retincadn de IL
a 15 ton...........................................

Por embarca':ão rebocado acima ;
de 15 ton. ... .....................

Por passageiro transportado ...1

a) Telas duas primeiras horas...
b) .Por cada hora ou íracção a

seguir ...............................

2 horas 2 500.?v00
1

Barco hora 500$00100$00
Avaliação e vistoria:Barco 150$00

Por cada awdiação. sobre o
monta:'do avaliado.......................

Limite móu.irno a cobrar............
Por cada vistoria.............................

Barco
Passag.

200Í00
]5$00 5%

dOOlSno
400$0'0Utilização de batelões e 

esca.lercs: íServiços Diversos:
Por tonelada ou m® transpor

tada ... ....................................... ct) Colocar e tirar pranchas dos 
navios pertencentes à mes
ma agência ou Companhia...

bj Marcacão de sacos ou volu
mes — cada ..............................

c.) Coser sacos — por cada saco
d) Substituição de taras-—por

cada tara..................... ............
e) Remoção de lastro, cinzas 

ou lixo:
Aplicam-se as respectivas ta
rifas de tráfego de n.e^-cado- 
'das ícarga geral), acresci
das de 100% ..............................

f) Conserto 0 transporte de vo
lumes arrombados — % so
bre Q custo real da repa
ração.................................................

.0) Por carregar cada garrafa 
de mergulhação .....................

h) Por carregar baterias: de
6 volts .......................................

i) Prir raimega’' baterias: de
12 volts .......................................

Ton/m* 10:100

50*00Alugue- de apetrechas.
unidade

saco
2$50
2?50Por cada ap'iín'cho ab.igado por 

dia 011 fracção:
tara 5f00

Bombas de es.goto ......................
Caixas de mad-alras para d"s- ^

carga de mercadorias ............
Carros de m.ão ..............................
Chaves Inglesas ou francesas...! 
Conlunto de garrafas de mer-

gu.lhação............................................
Crivos .................................................
Defesa contra ratos.......................
Encerados .......................................
Esnia ..................................................
Estrados gradados para descarga.
Fsi-opo ............ ..............................
Fatos de mergulhador .............
Fund.as ...............................................
Martelos.................................................
Pás ....................................... .............
Patolos ..................................................
Picaretas................................................
Porto poletes......................................
Pranchas, iirih.iindo colocação... 
Rede para descarga de merca

dorias ..............................................
Trinchas............................................... |
Vassouras ...........................................

Dia 200$00

Dia
D’a
Dia

80500' 
20.''00 
20«00 -f 100%

Dia
Dia
Dia
Dia
Dia
Dia
Dia
Dia
Dia
Lia
Dia
Dia
Dia
Dia
Dia

300$00
10$00
20$no'

100$00
200$M

(lOSOO
60500

20%

garrafa 50$00

bater. 30$nn
2 50.’: 00

60'-'on 
10'-: 00

505.00«
Ocupação de lerruplenos.1.5 soo 

ã(!U'0 
15500 
30SOO 

lOOSOO

Destinados a edifícios, 
z -ns.

arma-
instalações, depósitos,

etc., por mc e ano.....................
Destinados a transportadores:

term=-frps. np e ano ............
Desfinaaop u transportadores: 

aéreos e ano ............................

m® ■50100

Dia 70500
10500
10.500

501.00«
Dia
Dia 50500«
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Unidade 
de medida

Unidade 
de medida

Tar fasr arif.is DescriçãoDescrição

Ocupação de terraplenos: 
Destinados a rampas de cons

trução naval, m- e ano............
Ocupação de empedrados com 

escadas de carga e descarga, 
por escada e ano .....................

Ocupação de terrenos mar
ginais:

Destinados a edifícios, vedações, 
depósitos, etc., por metro
quadrado e ano .....................

Destinados a transportadores:
terrestres, m- e ano ............

Destinados a transportadores: 
aéreos, e ano .....................

Ram.pas varadouras:

I

ã0$00 2 — Sem alteração da dispo- 
smão anterior:

,j r metro vorrente de 
fachada ou pavimento, 

por metro corrente de j 
beirado ou alpendre ...

500$00escada
4.t.00m

1$00i m

h) SubstidjicMO geral de cober
turas de edifícios, alpendres, 
teiheiros, etc., por nietro ' 
corrente de beirado ...........

i) Construção de v('dações, por
metro corrente ... ...

j) Construção .peral ou parcial

25,$00nV
2ÇOOm

50.400m^
4$00m

m2 50S00
'2$00m

Kp ^OiisrruçDo e reconstrução de: 
serventias, por cada serven-Comparação do rampas ou vara- 

douros, por dia ou fracção: 
Navios até 20 toneladas 
Navios de 21 a 40 toneladas. 
Navios dc “t] a 80 toneladas. 
Navios de 81 a 120 toneladas. 
Navios de mais de 120 tonel a-

cadaI 100500tia
l) Demolimlo de qualquer obra,

por metro corrente da parte 
a demobr em cada fachada | 
e por pavimento ...................... j

m) Caia'''i.'s, pintura, etc., poi | 
metro corrente de fachada,

o) Ocupação temporária do pro
vimento dos armamentos com 
andaimes, vedações ou quais
quer materiais, por m^ e pe-j 
ríodo de 30 dias........................ ■

p) Comércio nos cais ou terra
plenos:

i
Inst..!ações fixas, m- e ano. 

Instalações volantes, por 
cada um e ano ...........

Dia
150.SÜU
200SO0
é.éojno
300.SOO

«
«

5 $00m«
2$00m«das ... . 350$00Entrada nos recintos por

tuários:
1Por cada pessoa, por aventa

anual ... .......................................
por cada pessoa, sendo a entra

da avulsa .............................
Por cada veiculo, com excepção

de táxis .....................................
■\jr caaa láxi ..............................
Passagem de cartão de livre

trânsito ., ......................
Multa por entrada indevida no 

recinto poslu''';o ............

m'^ 20$00000.400pessoa

20$0(:«
veículo 20$0C

25$0C m* 20$00«
cada 250$00cartão 25$0e

q) Reparações a bordo dos na- j 
vios atracados, com serven- : 
tia pelos cais, por reparação.

ioo$o:jpessoa
fada 300$OU

Licençu;

a) Estacioname: to de postos fi- 
móveis para forneci-

I

xos ou
mento de combustíveis líqui
dos. por bomba e ano............

b) Estacioaam.enio. nos 
plenos, 
canos e 
tricidade, por m.^ e ano

c) Estacio lamcT.to de condu
tores aéreos;

20 000$00bomba Portaria n." 28/82 
de 22 ds Maio

.terra- 
de cabos, tubos 
conriutores de eléc-

Há três mios c]uc' foram revistas as laxas de aluguci 
de, veículos automóveis em S. Vicente;

iéiurctanlo o preço do comlrustívcl mais que dup-i- 
só por si justilita a necessidade de rever

m* 4$ 00

de cabos, canos ou -sondu- 
teres eléctricos, por m-v 
I ro < ori ente ano 

por poste e ano.....................

d) A fixação de anúncios ou 
carta.u-s, por m'* e ano

e) Aterrar, oesatorrar terraple-
nar, et -., por m’.............

f) Construç.iO 
alpendres, etc.:

?or metro corrente Jt 
fachada e pavinicnto 

Por metro corrente de 
beirado ou alpendre ...

g) Reconstfuç 10 geral ou par
cial de edifícios, alpendres 
Ou outro,:

cou o que
aquelas taxas;

.Assim, e tendo cm vista a proposta do Secretariado 
.-Xíiniiiiisírativí) de S. \'iccnte.

6$no
20$00

m
poste

■Manda o Governo da República dc Cabo Verde, pelo 
Ministro dos I ransportcs e Coiminicaçõcs, o seguinte:

Artigo i." As taxas a cobrar pelos .serviços de aiuguci 
de automóveis ligeiros de passageiros e ligeiros e pesa 
dos de mercadorias serão as constantes respcctivanienie

e dela

25í}$00m*

2$00m*
de edifí dios

I

da tabela A e tabela B anexas a esta portaria 
fazendo parte integrante.

Art. 2.“ Esta portaria entra imediatamente cm vigoi

15$00m

10$00m

! I deCiomunicações 
Maio de 1982. — O Ministro, Herculano licua

Ministério dos Transportes e

1 —- Com alteração da dispo- 
sição anterior:

TABELA — A
ocr metro corrente de 

facha-ta ou pavimento, 
p-ir metro - orrente de 

beirado ou alpendre ...

Taxas a cobrar pelos serviços de aluguer >:e automovr-n
concelho6$00m

ligeiros de passageiros (os chamados táxis) no
2$00m de S. Vicente:
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I — Serviços especiais: I — Serviço a hora:

150$00
300?00
300$00

1—Viaturas ligeiras:Baptizados ... .
Casamentos ...........
Funerais .................. Até 1,5 toneladas...................

De 1,5 a 3 toneladas 
De 3 a 3,5 toneladas ...

200$00/hora 
^20$00,nora 
275$00/horaII — Serviços a percurso (origem na cidade.):

Na cidade (minimo a cobrar) ............
Alto de Solavine .......................................
Assomada Baleia .......................................
Aeroporto de S. Pedro..............................
Baia das Gatas .......................................
Bairro Branco................................................
Bela Vista........................................................
Bela Vista (pedreira) ..............................
Cais acostável................................................
Calhau................................................................
Campinho............................ ....................
Chã de Alecrim (Bairro) .....................
Chã de Alecrim (Vila Nova ............
Chã de Cemitério .......................................
Chã de Monte Sossego (Av. Holanda)
Cruc João d’Évora.......................................
Espia ..............................................................
Espia de Cima...................

Fernando Pó (Cruz).....................
Fonte Filipe................................................

Fonte Francês.............................................. ■
Gale .................................................................
Lameirão ........................................................
Larneirão (Cruz) .......................................
La zt! reto ........................................................
Lombo de Tanque.......................................
Madeiral ........................................................
Monte..................................... . .....................
Monie Verde ...............................................
Mon.e Socêgo ...............................................
Monte Socêgo (Covoada Vermelha)
Mato Inglês ...............................................
Madeiralzinho ................................................
Madeiralzinho (Carreira Tiro) ............
E.A.M....................... .......................................
Matiota (Praia dos Falcões) ............
Morro Branco ... .......................................
Pé de Verde ................................................
Pedra Rolada ................................................
Ribeira Bote ...............................................
Ribeira de Passarão ..............................
Ribeira de Craquinha ..............................
Ribeira de Julião (Nho Rufino)
Ribeira Julião (Km 6) ..............................
Ribeira de Vinha .......................................
Ribeirinha (Fonte Inês)............................
Ribeirinha (Junto à Cadeia) ............
Ribeirinha (Vila Nova)..............................
Ribeirinha (Lar de Nhô Djunga e

Areia Branca) .......................................
Salamansa........................................................
São Pedro (Povoação) ..............................
Santa Filomena .......................................
Celadinha de Cal ......................................
Seixal....................................................

20$no
25.êOU

220$00
200$00
200Í00
200Í0Ü

2 - - Viaturas pesadas:

Na primeira hora ou fracção . 
Cada meia hora ou fracção ...

350.100
200500

II — Serviço a percurso:

30300
3õ.?00
30$00

Viaturas ligeiras (cidade e arre
dores fretes com duração máxima 
de 1 hora):

1

300 ;00
Até 1.5 toneladas 
De 1,5 a 3 
De 3

lOOSOO
200300
2B0$0O

3Ü$00
30.500
35 ,00
25$00
30,j00
30$00
■>nfnn
40500
35ÍÜ0

toneladas 
a 3.5 toneladas

2 — Viaturas ligeiras (fora da cidade):

30$00/Kni
35$0O/Kin

Até 3 toneladas...........................
De 3 a 3.5 toneladas ... .

3—Viaturas pesadas (origem a cidade):

Na cidade e arredores, duração má
xima 1 hora .......................................

Lameirão........................................................
Pé do Verde ...............................................
Monte Verde...............................................
Mato Inglês ...............................................
Bairro Branco ............ .....................
Baía das Gatas (Norte ou Salamansa)
Galé (Shell)...............................................
Lazarreto (Areia).....................................
Morro Branco..............................................
S. Pedro........................................................
S. ' cdro (Praia)......................................
Ribeira de Vinha ..................................
Ribeira de Julião......................................
Madeiral ... ... .......................................
Ribeira do Calhau ..................... ...
Calhau ........................................................
Saragaça ........................................................

III—^Serviços especiais:

1.1—Transporte de areia ou gravilha de
Saragaça ou Calhau:

Até 1,5 toneladas......................................
De 1,5 a 3 toneladas .....................
De 3 a 3,5 toneladas .....................

1.2 — Transporte de areia da Galé e
terra da cidade e arredores:

Até 1,5 toneladas.......................................
De 1,5 a 3 toneladas .....................
De 3 a 3.5 toneladas .....................

1.3 — Transporte de gravilha (cidade e
arredores):

Até 1,5 toneladas.......................................
De 1,5 a 3 toneladas .....................
De 3 a 3,5 toneladag .....................

1.4 - Transporte de pedras (cidade e
arreaoies) •

o O tf. r»
350$00
400.500 
600500 

1 400.500 
1 000$00 
1 200500 
1200500
400SOO
500500

30500
50.500
75S0Ü
60.500 
6O5OU
30500 

22050o 
30$00 

300$C0 
30S00 
35:?(>0 

1 50S00 
30:;,00 
40500 
30500 
30500 

100500 
100500 
40500 
30500 
60$00 
40$00 
60$0(: 
30.^00 

100500 
30500
35500
40$0.0

800500
8OO.5OO
900500
500500
400$00 
800500 

1 000500
1 300500
1 400.500

600.500
800.500 

1 000500

260$O0
360500
400500

40500 
200:500 
220500 

40500 
70500 
80$00

Nota. Aos serviços piestados à noite das .20 OOh às 6 OOh 
aplicar_se-ão as taxas acima, acrescidas de 30 %

450500
6OO5OO
700$00

TABELA — B
Taxas a cobrar pelos serviços de aluguer de automóveis 

ligeiros e pesados de mercadorias no concelho de S. Vi
cente.

Até 1,5 tonelada,' ... 
De 1,5 a 3
De 3

420500
52050O
650100

toneladas
a 3,5 toneladas ...
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nado a ocorrer ao pagamento de despesas urgentes que 
não se compadecem com as formalidades legais de requi
sição prévia:

2 — Para administrar o fundo de qUc trata o núineio
d cons ituída a seguinte comissão:

Manuel Antônio S L. Medina — téaiico superior de 
3 d classe.

José Luís Rocha—-técnico superior de 3.* classe. 
Lindauia Silva Andrade Freire — secretária.

3 — A reconstituição do fundo far se-á à medida que 
forem sendo apresentados os justificativos de despesas

à Direcção-Geral de Finanças que verificará se foram 
cumpridas as foimalidades legais, devendo a respectiva re
posição operar-se até 31 de Dezembro do corrente ano-

Secretaria de Estado das Finanças, 22 de Maio de 1982. 
— O Secretário de Estado, Arnaldo França.

Notas:
a) A& taxas aplicáveis no serviço a percurso prestado poi 

automóveis pesados têm como base camiões de 5 toneladas. 
Acima daquele valor os preços sofrem um acréscimo de 
10% para cada tonelada de capacidade e carga cxcedenle

b) As taxas indicadas não incluem a carga e a descarga
c) Sofrem um acréscimo de 50 % as taxas referentes ao 

transporte de mercadorias, perigosas, tóxicas ou e sujas 
tais como gases explosivos, betume asfálUco, combustí
veis, lubrificantes e gases comprimidos.

d) As taxas a aplicar no transporte de mercadorias à noite 
das 20 às 6 horas, bem como aos domingos e feriados, 
sofrem um acréscimo de 30 %
e) O afretamento começa a contar a partir do momento 
previamente acordado desde que a viatura compareça 
no local com pontualidade, cobrando-se o tempo de es
pera com se fosse serviço a hora.

f) O tempo de carga e descarga não deve exceder cinco 
minutos por cada tonelada cobrando-se o excedente como 
se fosse serviço prestado a hora.

— e
•as.-

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
E DAS FINANÇAS

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Direcção-Geral da Função Pública
Secretaria de Estado das Finanças 

Despadio

Tendo a Ropartição de Finanças do Concelho da 
Praia proposto a constituição de um fundo permanente
para ocorrer ao pagamento dc despesas urgentes c diárias 
que não se compadecem com as formalidades legais de 
requisição prévia;

Determino:
1—-É concedido à Repartição de Finanças do Con

celho da Praia um fundo permanente de 5 ooo| destinauo 
a ocorrer ao pagamento de óespesas urgentes que não »e 
I ompadecem com as formalidades legais de requisição 
pévia:

2 — Para administrar o fundo de que traia o número 
imtccior, é constituída a seguinte comissão:

Clarimundo Alberto T. Barbosa — director de 3.“ 
classe.

Sérgio Gonçalves — fiscal de impostos de 3.* classe.
Edgar Gomes Amarante — fiscal de impostos dc 2.* 

classe.

3 — A re onstituição do fundo far-se-á à medidn que 
«orem sendo apre-catados os justificativos dc despesas à 
Direcção-Geral de Finanças que verif-cará se foram cum
pridas as formalidades legais, devendo a respectiva repo
sição operar-^e até 31 de Dezembro do corrente ano.

-Secretaria ac Estado das finanças, 22 de Maio de 1982. 
— O Secretário de Estado, Arnaldo França-

Despacho do Camarada Primeiro Ministro: 
De 5 de Maio de 1982;

Jaeques Gualbert Delgado, técnico de S.' classe da Inspec- 
ção-Geral de Finanças — transferido, nos termos do n." 1 
do artigo 4.° do Decreto n.° 14/77 para a Direcção-Geral 
de Estatística.
O encargo resultante da despesa tem cabimento na do

tação inscrita nc capítulo ll.g artigo 95.°, do orçamento vi
gente.

(Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Contas,
em «8 de Maio de 1982).

Despacho do Camarada Ministro da Defesa Nacional:

De 28 de Abril de 1982:
Antônio Luciano Rodrigues Moreira, escriturário-dactiló- 

grafo de 2.“ classe, provisório dos Serviços de Adminis
tração e Contabilidade, exonerado, a seu pedido, a Par
tir de 1 de Maio de 1982.

Despachos do Camarada Ministro do Interior:

De 9 de Março de 1982:
Eecolástica Lima Araújo, candidata classificada em. con

curso—nomeada para exercer, provisoriamente, o cargo 
de escriturária-dactilógrafa de 2.“ classe, da Direcção- 
-Geral da Administração Interna.

Viriato José dos Santos, candidato classificado em concurso 
— nomeado para exercer, provisoriamente, nos termos 
do artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo, o cargo dt 
tesoureiro de 3.“ classe da Direcção-Geral da Adminis
tração Interna, ficando colocado no Secretariado Admi
nistrativo do Fogo.

iJcspütno

Tendo i Sccícaria de Estado da Cooperação e Planea- 
n.ento proposto a consii^-uição de um fundo permanente 
para ocorrer ao pagamento de despesas urgentes c diárias 
que não se compadecem com as formalidades legais de 
requisição prévia:

Dcíei niino,
— É concedido à Secretaria de Estado da Coopera,,ão 

e Planeamento um fundo permanente de 200000$ desii-

De 15:

Manuel Natividade Monteiro, l.° oficial, de nomeação defi
nitiva, da Direcção-Geral da Admmistracão Interna — 
promovido, mediante concurso de provas praticas, a che
fe de secção da mesma Direcção-Geral

1
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Dezembro, conjugado com o n.® 1 do artigo 59.“ do mes
mo diploma, ficando com o vencimento correspondente 
à letra «R», com efeito a partir de Outubro de 1981.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo y.“. artigo 48.“ do orçamento vigente

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 15 de Abril de 1982).

De 25:

Carmem Maria Timas Silva Sousa Santos, escriturária-dac- 
tilógrafa de 2.’- classe, de nomeação provisória da D)- 
recção-Geral da Administração Interna — promovida a 
escriturária-dactilógrafa de 1.'' classe, nos termos do 
artigo 8.“ do Decreto-Lei n,° 154/81, conjugado com o 
artigo 67.“ do Estatuto do Funcionalismo.

José Silva Reis, escriturário-dactilógraíc 
2.“ classe, de nomeação provisória, do quadro da Direc- 
ção-Geral da Administração Interna — promovido a es- 
criturário-dactilógrafo de l.“ classe da mesma Direcção- 
-Geral.

Carlos Alberto da Costa Monteiro, escriturário-dacíiJógrafo 
de 2.'' classe, de nomeação provisória — promovido a 
escriturário-dactilógrafo de l.“ classe da Direcção-Geral 
da Administração Interna, com colocação no Secretariado 
Administrativo do Tarrafal.

Osvalda dos Santos Pereira, candidata classificada em con
curso — nomeada para exercer, provisoriamente, o cargo 
de escriturária-dactilógrafa de 2.^ classe da Direcção- 
-Geral da Administração Interna, nos termos do arti
go 27.° do Estatuto do Funcionalismo.

João Rodrignes Pires, candidato classificado em concurso 
—-nomeado para exercer, provisoriamenie, nos termos do 
artigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo, o cargo de 
escriturário-dactilógrafo de 2^ classe da Direcção-Geral 
da Administração Interna, ficando exonerado do cargo 
de zelador da mesma Direcção-Geral. Continua colocado 
no Secretariado Administrativo de f anta Catarina.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 5.“, artigo 37.“ do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Admic/stratfvo e de Contas,
em 6 de Maio de 1982).

deFrancisco De 30:

Maria Celeste Santos — revalidada a nomeação como pro
fessora de pOsto escolar de serviço eventual e colocada 
no Posto n:“ 74-B, de Figue'ral. Coocelho da Ribeira 
Grande.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 28.“, artigo 198.® do orçamento vigente.

De 5 de Novembro:

Laura Tavares de Pina — nomeada para exercer, nos termos 
do disposto no artigo 20.® do Decreto-Lei n.® 43 913,
de 14 de Setembro de 1961, o cargo de professora de 
posto escolar, ae serviço eventual do Depart.jmento do 
Ensino Prim.ário.

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 29 de Abril de 1982).

De 20:

Clarinda Heroína Teixeira Medina —nomeada para exer
cer, nos termos do disposto no artigo 2' ,“ do Decreto- 
-Lei n.“ 43 913, de 14 de Setembro de 1961. o cargo de 
professora de Posto escolar, de serviç'. eventual do 
Departamento do Ensino Primário.

Os nomeados devem entrar imediatamente em exercício 
por urgente conveniência de serviço, nos termos da alínea a) 
'to artigo 2.“ do Decreto-Lei n." 52/79, de 9 de Junho.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 8.°, artigo 48.® do orçamento vigente

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 15 de Abril de 1982).

De 13 de Abril:

Antônio Teixeira, agente de 2.^ classe n."* 299/836, da Po
lícia de Ordem Pública — transferido, por conveniência 
de serviço, do Posto Policial de Santa Cruz, 
Comando do Agrupamento de Segurança e Ordem Pú
blica de S. Tiago.

Para o
De 2 de Dezembro:

Fátima Filomena Lopes Fernandes Ramos, professora de 
serviço eventual da Escola Industrial e Comercial do 
Mindelo — transferida para a Escola Preparatória 
«Jorge Barbosa», na mesma situação, com efeitos a 
partir de 9 de Novembro de 1981.

. i'a;rgo resultante da despesa tem cabimento na do
tação do capítulo 12.°. artigo 67.° do orçamento vigente.

'Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 8 de Maio de 1982).

Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:

De 15 de Outubro de 1981;

Antônio Silva Miranda—nomeado para exercer, nos termos 
do disposto no artigo 20.® do Decretr^-Lei n." 43 913 
de 14 de Setembro de 1961, o cargo de po-rfessor de 
posto escolar, de serviço eventual do Departamento do 
Ensino Primário:

O nomeado deve entrar imediatamente em exercício por 
urgente conveniência de serviço, nos termos da alínea a) 
do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 52/79. de 9 de Junho.

(Visado peio Tribunal Administrativo e de Contas,
em '29 de Abril de 1982).

De 18:

Celeste Filomena da Silva Alves — nomeada para exercer, 
nos termos do disposto no artigo 20." do Decreto-Lei 
n.“ 43 913, de 14 de Setembro de 1981, o cargo de- pro
fessora de posto escolar de serviço eventual, do Depar
tamento do Ensino Primário-.
A nomeada deve entrar imediatamente em exercício por 

urgente conveniência de serviço, nos termos da alínea a) 
do artigo 2.° do Decreto-Lei n.“ 52/79, de 9 de Junho.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 8.°, artigo 48.“ do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 29 de Abril de 1982).

De 28:

Astrigilda Pereira Tancredo Rocha, professora de posto es
colar, contratada — concedida a mudança de escalão cor
respondente à 2.» classe do 2.® nivel, nos termos do 
n.* 2 do artigo 60." do Decreto-Lei n.® 152/79, de 31 de
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De 13 de Janeiro de 1982: De 2 de Março:

Amália Faustina Mendes, professora de posto escolar, con
tratada — concedida a mudança de escalão, correspon
dente a 2:'- classe, do 2° nivel, nos termos do n.” 2 do 
artigo 60.“ do Decreto-Lei n.» 152/79, de 31 de Dezembro, 
conjugado com o n.“ 1 do artigo 59.° do mesmo, diploma, 
ficando com o vencimento correspondente à letra «R», 
com efeitos a partir de Novembro de 1981.
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 8.°, artigo 48.“ do orçamento vigente.
(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 

em 29 de Abril de 1982).

Inácio Mendes Pereira — nomeado para exercer, nos ter
mos da alínea c) do artigo 67.° do Deere to-I^ei 
n.° 152/79, de 31 de Dezembro, o cargo de professor 
do 3.° nível, 3.*^ classe do Liceu Domingos Ramos.

O nomeado iniciou funções no início do segundo período 
lectivo, nos termos do n.° 2 do artigo 2.° do Decreto-Lei 
n.° 52/79, de 9 de Junho, conjugado com os artigos l.° e 2.°
do Decreto n.° 60/81, de 2 de Junho.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 29.°, artigo 168.° do orçamento vigente.

( Visado pelo Tribunal Administrativo e de Con as,
em 20 de Maio de 1982).

De 12:

Nos termos do n.° 2 do artigo 39.° do Decreto-Lei n.° 154/81, 
de 31 de Dezembro, manda transitar para a categoria 
de 3.° oficial, os aspirantes do Ministério da Educação 
e Cultura, abaixo designados, com efeitos a partir de 
1 de Janeiro de 1982:

Nomeação definitiva:
Orlanda Leal Tavares Lopes Ribeiro;
Ermelinda de Fátima da Costa Semedo;
Luciano Avelino Monteiro Soares Semedo;
Feliciano Barbosa Mendes a).

Nomeação interina:
Maria Isabel Mendes dos Reis;
Isabel Pereira Moniz;
Porfírio Dias Teixeira;
Renato Soares Ribeiro;
Augusto Lopes Tavares;
Rui Alberto S. Neves;
João Antônio de Sá Ramos Évora;
Maria RosaUna dos Reis;
Odete Guilhermina Barros Pereira Roland;
Marcelino Alves;
Benvinda Spencer Rodrigues Barbosa;
Maria Füomena do Carmo Gonçalves;
FUomena Maria Silva;
Valentina Maria Silva Jardim;
Herculano Monteiro Oliveira;
Filomena Lélis Brito;
Maria da Luz Baleno Gonçalves. 

a) Encontra-se na situação de licença ilimitada.

De 14;

Maria Júlia Fortes do Rosário, professora do Ensino Bá
sico Elementar, provisória — concedida a mudança de 
escalão correspondente a l.° classe do 2.° nível nos ter
mos do n.° 3 do artigo 60.° do Decreto-Lei n.° 152/79, 
de 31 de Dezembro, conjugado: com o n.° 2 do artigo 59.° 
do mesmo diploma, ficando com o vencimento corres
pondente à letra «J», com efeitos a partir de Janeiro 
de 1982.

Antônio Gomes Borges, professor de posto escolar, contra
tado — concedida a mudança de escalão correspondente à 
l.° classe do 2.° nível nos termos do n.° 3 do artigo 60.°
do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, con
jugado com o n.° 1 do artigo 59.® do mesmo diploma 
ficando com o vencimento correspondente à letra tQ». 
com efeitos a partir de Janeiro de 1982.

Maria Fernanda da Conceição Barbosa Gomes, professora 
do ensino primário, elementar — concedida a mudança 
de escalão, correspondente a 2.‘‘ classe do 2." nivel, 
nos termos do n.° 2 do artigo 60.° do Decreto-Lei n.° 
152/79, de 31 de Dezembro conjugado com o n.° 2 do 
artigo 59.°, do mesmo diploma, ficando com o vencimento 
correspondente à letra «L», com efeitos a partir de Junho 
de 1981.

Antonina dos Reis Borges, professora de posto escolar, con
tratada— concedida a mudança de escalão, correspon
dente a 2.°< classe, do 2.° nível, nos termos do n.° 2 do 
artigo 60.° do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, 
conjugado com o n.° 1 do artigo 59.° do mesmo diploma, 
ficando com o vencimento correspondente à letra «R», 
c#m efeitos a partir de Dezembro de 1981.

De 26 de Abril:

Rito Cácio de Melo, professor de educação física de nomea
ção definitiva — concedida a licença ilim tada, nos ter
mos do artigo 257.° do Estatuto do Funcionalismo.

De 29:

Antonio Nascimento Évora, professor eventi.íal — dada por 
finda a comissão de serviço como secret-ório de inspec- 
ção do Porto Novo, com efeitos a partir de 23 de Ja
neiro de 1982.

Adelino da Veiga, professor de Posto Escolar, contratado — 
concedida a mudança de escalão correspondente à f.» 
classe do 2.° nivel, nos termos do n.° 2 do artigo 6 :° 
do Decreto-Lei n:° 152/79, do mesmo diploma, ficando 
com o vencimento correspondente à letra «R» com efei
tos a partir de Novembro de 1980

Cândido Benjamim Borges Paiva, professor de posto
lar, contratado — concedida a mudança de escalão cor
respondente à 2.® classe do 2.° nível, nos termos do n." 
2 do artigo 60.° do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de 
Dezembro, conjugado com o n.° 1 do artigo 59.° do mes
mo diploma, ficando com o vencimento correspondente 
à letra «R», coia efeitos a partir de Dezembro de 1981.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 15 de Abril de 1982).

Despachos do Camarada Ministro dos Transportes e 
Comunicaões:

De 15 de Fevereiro de 1982:

Ilídio Duarte Brito — nomeado, nos termos do artigo 63.° 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, inlerina- 
mente, o cargo de condutor-auto de 1.* classe do Aero. 
porto Internacional «Amílear Cabral».
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo l.°, artigo l.° do orçamento do Aeroporto Internacional 
«Amílear Cabral», vigente. — (Visado pelo Tribunal Admi
nistrativo e de Contas, em 10 de Maio de 1982).

esco-
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De 18: De 12 de Março:

Anula o concurso para provimento de vagas de aspirante 
do quadro da Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários, 
aberto por anúncio publicado no Boletim Oficial n ® 87/81,
cm viriLidc dc ler sido exii; to a categoria de aspi.
rante nos quadros públicos de Cabo Verde,

Benjamim Gojnes Silveira — nomeado para exercei. r..;S
termos do artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo 
o cargo de agente de 2.‘ classe provisório, da Polí
cia Majatima e Fiscal da Direcção-Geral de Marinha e 
Portos.

João Manuel Costa Silva — assalariado, nos termos do artigo 
51.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o cargo 
de marinheiro da Direcção-Geral de Marinha, e Portos. 
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi

tulo 5.°, artigo 18,° do orçamento vigente.

De 16:

:\'iái'io dos Santos Marques, juiz Sub-Regional de 2.'‘ classe 
do quadro da Magistratura Judicial — nomeado delini-
tivamente no referido cargo!, nos termos do artigo 27.®
do Estatuto do Funcionalismo, continuando a desempe
nhar, interinamente, as funções: de Juiz Regional de 
2.'! classe do Tribunal Regional do Fogo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capítulo 7.°, artigo 64.° do orçamento 
vigente. — (Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Con
tas em 5 de Maio de 1982).

José Santos, ajudanle de escrivão de Di:eito de 1.* classe, 
de nomeaçã.o definitiva—nomeado para exercer, Ínte
rim mmle. nos termos do arlíg.) 27." do Esiatu 0 d. 
Funcionalismo, o cargo de escrivão de Direito de 2." 
classe das Secretarias Judiciais do Ministério Público, 
continuando colocado na Procuradoria Regional de 1.° 
classe de S. Vicente.

A despesa tem c.abimento na dotação inscrita no capi
tulo 9.°, artigo 84." do orçamento vigente.

.<-'xntónio Lopes Gonçalves da Silva, oficial de diligência de 
2.° classe, de nomeação provisória, do quadro das Secre
tarias t^udiciais e do Ministério Público— romovido a 
oficial de diligências de 1.° classe, nos termos do n.® 2 
do artigo 49." do Estatuto do P-cssoal Judiciário, con
jugado com o ariiso 67.° do Estatuto do Funcionalismo.

Fulgêncio da Circuncisão Leite Monteiro — nomeado para 
exercer, provisoriamente, nos termos do artigo 27." do 
Estatuto do Funcionalismo, o cargo de condutor-auto de 
ligeiro de 3.° classe do quadro das Secretarias Judiciais 
e .10 Ministério Público ficando colocado no Tribunal 
Regional de Santo Antão.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.°, artigo 64,", do orçamento vigente.

'tugu.Ho Pedro Vieira Mendes Martins — nomeado, proviso
riamente, no cargo de procurador sub-regional de 2.» 
cla.ssc. do quadro da Magistratura do Ministério Público, 
nos lermos do n.° 2 do artigo 40.° do Estatuto do Pessoal 
Judiciiário, conjugado com o artigo 27.° do Estatuto 
do Funcionalismo, continuando a desempenhar, interina- 
meníe, as funções de procurador regional de 2.* classe, 
com colocação na Procuradoria da República do Fogo.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas,
em 6 de Maio de 1982).

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí- 
9.‘, artigo 81.° do orçamento vigente.

De 15 de Março:

/rugusto Monteiro, faroleiro de z.- classe de nomeação defi
nitiva— promovido à categoiãa de 1." classe, nos ter
mos do artigo 27." do Estatuto do Funcionalismo conju
gado com o artigo 23." do rlcguiamcnlo Oigáiiico dos Ser-- 
viços de Faróis, indo ocupar o lugar deixado por João 
Francisco Vaz Sanches Cardoso, promovido a adjunto de 
faroleiro-cheíe.
A despesa tem cabimento na dotação inscrila no capi- 

,ulo 7.°. artigo 38.° do orçamento vigente.
(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 

em 6 de Maio de 1982).

Despachos do Camaia.da Ministro do Desenvolvimento 
Rural:
De 26 de Fevereiro de 1982:

Lino Público Augusto Pin.o Monteiro, técnico de l.° classe 
da Direcção-Geral da Agricultura e Pecuária, em comis
são de serviço como direclor da Emiivesa dc Fomento 
Agró-Pccuãrio, E.P, — promovido, nos termos do artigo 
1 i.° n." 4, conjugadamente com o artigo 21.", ambos do 
Decreto-Lei n.° ]54 81. a técnico p.incipal da mema Di. 
recção-Geral, com efeitos a partir de 13 de Fevereiro 
de 1982.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrila no capitulo 8.°, artigo 67.° do orçamento vi. 
gente.— (Visado pelo Tribunal Administrativo e de Coa- 
as. em 6 de Maio dc 1982).t De 6 de Abril:
ilário Fortes Barros, técn eo profissional de 2.° nível de 

2.» classe do Centro de Estudos Agrários do Ministério
do Desenvoivnmento Rural — promovido, a técnico pro
fissional de 2.° nível de 1.® classe, no.s t"rmo3 do n.® 3 
do artigo 11:° com as necessárias ad:)tações a que se 
refere o artigo 21.° ambos do Decreto-Lei n.° 154/81, 
com efeitos a partir de 22 de Fevereiro de 1982.
O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota

ção inscrita no capítulo 4.°, artigo 29.® dc orçamento vi
gente.— (Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 6 de Maio de 1982).

Despachos do Camarada Ministro da Justiça:

De 4 de Fevereiro de 1982:
Antônio Domingos Gomes — nomeado para exercer, iníeri- 

namente, nos termos do artigo 63." do Estatuto do Fun
cionalismo, o cargo de guarda prisional de 2.® classe 
da Direcção dos Serviços Penitenciários, ficando colo
cado na Cadeia Civil de S. Vicenie. ,
A despesa te.m cabimento na dotação inscrita no capi

tulo 5,°, artigo 46.° do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 6 de Maio de 1982).

De 17;

Francisco de Deus Monteiro, condutor-auto de 3.» classe, pro.
visório, da Repartição de Expediente do Gabinete do 
Ministro da Justiça.— nomeado definitivamente no mesmo 
cargo, continuando a exercer as mesm-as funções na 
1.® classe e interinamente, com efeitos a partir do mês 
de Maio do corrente ano,

A despesa tem cabimento na dotação inscrila no capí
tulo l.°, artgo l.° do orçamento vigente.— (Anotado pelo
Tribunal Administrativo e de Contas em 5 de Maio de 1982).



-HOS.i^ riM OFICIAL DA REPÜBLICA DE CABO VERDF. DE MAIO DE 1982K' ‘ I — 22-72 1 -

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4." artigo 19.° do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas,
em G de Maio de 1982).

De 27 de .''.b ii:

Silvino dos Reis Castro Tavares, condutor-auto de 3.* classe, 
interino, do QU'UÍ’o doa Tribunais Judiciais e do Mi
nistério Público, com colocação no Supremo Tribunal 
de Jusi,.;; -exonerado, a sou. pedido, do referido caigo, 
com efeitos a partir de 1 de Maio do corrente ano. 

Victor Lopes Garcia, nomeado para, interinaraente, exer
cer o cargo de condutor-auto de 3.* classe, do quadro 
dos Tribunais Judiciários do Ministério Públjco, fjeando 
colocado no Supremo Tribunal da Justiça.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí- 
tuilo 6.“, artigo 53.° do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 20 de Maio de 1982).

De 25:

Martinho Ramos Lopes, encarregado de Obras do Minis. 
tério da Habitação e Obras Públicas — hornolu gado o 
parecer da Junta de Saúde de BarlavetTo, emitido em 
sessão de 11 de Março de 1982, que é do seguinte teor:

«O examinado encontra-se incapaz para todo o ser
viço ao abrigo do capítulo XL n.’ 21U. da Tabela 
Oíicial de Incapacidade».

De 30:De 5 de Maio:

Félix Gomes Tavares, 4." ajudante de nomeação definitiva 
da Direcção-Geral dos Registos e do Notariado — trans
ferido, por conveniência de serviço, na mesma categoria
e situação, da referida Direcção-Geral para a Conserva
tória dos Registos da Praia.

Maria do Céu Monteiro Rocha, escriturárla.dactilógrala de
2J‘ classe, de nomeação provisória — transferida, a seu 
pedido, da Delegação dos Registos e do Notariado do 
Tarrafal para a Direcção-Geral dos Registos e do No- 
triado.,

Francisco dos San.os Moníeiio — assalariado para exercer,
noa termos do artigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo,
o cargo de porteiro da Direcção-Geral de Saúde, ficando 
colocado na Delegacia de Saúde de S. Nicolau.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no cap.
tulo 4.°, artigo 19.° do orçamento vigente.

De 23 de Abril:

Idaüna dos Santos Neves, candidata classificada em con
curso— nomeada para exercer, provisoriamente, o cargo 
de 3.° oficial da Di: ecção-Geral dos Assuntos Sociais, 
nos termos do artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo,
ficando colocada na Direcção Regional dos Assuntos So
ciais de Barlavento.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi

tulo 8.°, artigo 61.° do orçameno vigente.
(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Cont is 

em 6 de Maio de 1982).
Maria Celeste Monteiro Garcia, servente de 2.» classe, 

assalariada, da Repartição de Gabinete do Ministro da 
Saúde e Assuntos Sociais — promovida a servente de 
1.» classe da mesma Direcção-Geral, nos termos do n.® 2^^ 
do artigo 8.® do Decreto-Lei n.° 154/81, conjugado con^B 
o artigo 51.® do Estatuto do Funcionalismo.

Auta de Pina Teixeira, servente de 2.® classe, assalariada]^® 
da Repartição de Gabinete do Ministro da Saúde 
e Assuntos Sociais — promovida a servente de 1.» classe 
da mesma Direcção-Geral, nos termos do n.® 2 do 
artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 154/81, ■ nnjugado com o 
artigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 1,". artigo l.° do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 14 de Maio de 1982).

De 7:
Luisa Maria Gomes de Almeida Cardoso — nomeada Para 

exercer, interinameníe, o cargo de escriturária-dactiló- 
rafa de 2.'‘ classe, do Gabinete do Ministro da Justiça, 

nus termos do artigo 63.°, do Estatuto do Funcionalismo. 
A despesa tem cabimento na dotação Inscrita no capí

tulo l.°. artigo 1." do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 20 de Maio de 1982).

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assuntes 
Sociais:
De 25 de Fevereiro de 1982:

Firmino Anfénio Soares, técnico profissional do 2.° nivci 
de 2.° classe, definitivo, da Direcção-Geral de Saúde — 
promovido, nos termos do artigo 21.", conjugado com o
artigo 11.° do Decreto-Lei n.® 154/81, de 31 de De
zembro, a técnico profissional do 2.® nível de 1.® classe,
da mesma Direcção-Ge.ral, com eíeilos a partir de 10 
de Fevereiro de 1982.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 4.°, artigo 19.° do orçamento vigen.e.

De 17 de Marco:
Manuel do Rosário de Fátima e Antônio Pedro Rames — 

assalariados para exercerem, nos termos do ariigo 51.'
do Estatuto do Funcionalismo, o cargo de auxiliar de 
Educador de Infância da Direcção-Geral dos Assuntos
Sociais, ficando colocados em S. Vicente.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 8.°, artigo 61.° do orçamento vigente.

Despacho do Camarada Primeiro Ministro, por subs
tituição do Camarada Ministro da Saúde e 
Assuntos Sociais:
De 5 de Maio de 1982:

Cecília Gemes Fernandes — nomeada para exercer, provi-
sóriamente, o cargo de técnico auxiliar de 3.® classe, 
da Direcção-Geral de Satúde.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 4.®, artigo 19.® do orçeunento vigente.
(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Con'as, 

em 21 de Maio de 1982).

De 22:

Maria Helena de Barros Fontes — nomeada para exercer, 
provisoriamnte, o cargo de encarregada de rouparia 
da Direcção-Geral de Saúde, ficando colocada no Hos
pital da Praia.
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Despacho do Camarada Direclor-Geral de Finanvas 
De 26 de Abril de 1982:

Jorge Milton Rodrigues, solteiro, maior e residente nos 
Mosteiros—confirmada a sua designação como proposto
do tesoureiro de S."- classe, interino, da Direcção-Goi al 
de Finnn.cas Antônio Aureliano Teixeira Rodrigues.

De 28 de Janeiro de 1982:

José Manuel Freire Cardoso Ferreira, licenciado em enge
nharia electrotécnica — contratado para a prestação de 
serviço no Ministério da Educação e Cultura, como pro
fessor cooperante, com direito ao vencimento mensal de 
15 200.$, alojamento ou na faWa deste, um subsídio 
mensal de 4 0 90$.

Despachos do Camarada Director do Hospital Central 
da Praia, por delegação do Camarada Ministro 
da Saúde e Assuntos Sociais:

De 19 de Abril de 1982:

Jerson Paulo Semedo Correia Silva, filho de Antônio 
Correia Silves, agente fiscal de 2.“ class'- n.”® 207/500 do 
Dcpartainenvo da P. E, P. — homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 15 
de Abril de 1982, que é do seguinte:

«Apresentado. Deve manter-se ligado à consulta de 
ortopedia do Hospital da Praia:»

De 2 de Fevereiro:

Alberto Duarte Carvalho, licenciado em Filologia Romàr.ic:>. 
— contratado para a prestação de serviço no Ministério 
da Educação e Cultura, como professor cooperante, cora 
direito ao vencimento mensal de 24 200$, alojamento, ou 
na falta deste um subsídio mensal de 4 000$.
Estes contraíos têm efeitos a partir das dairis do desem

barque dos cooperantes cm Cabo Verde, e íermin; m em 30 
de Setembro, podendo os mesmos ser renovados p,or suces
sivos períodes.

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento 
n.a dotação do capítulo 3.". artigo 17.” do orçamento vi
gente. — (Anotados pelo Tribunal Administrativo e de Con
tas em 19 de Abril de 1982),

Renovação do Contrato:
De 20 de Novembro de 1981:

Renova, ao abrigo do Acordo de Cooperação Client fica e 
Técnica, com direito à remuneração mensal de 15 200$ 
os contratos de prestação de serviço celebrados com os 
seguintes professores cooperantes:

Luisa Maria Almeida Rodrigues,
Filomena Julieta Raimundo C. Lopes da Silva. 
Graciete Mendes Luís Vicente Duque.
Maria Eugênia de F. Saraiva Vai.
Armando de Oliveira.
João Luís Farinha Antunes.
Maria de Fátima Garção Lopes Maureto.
Maria Júlia Serra C. Waldesr.nto .Silva.

A renovação do contrato tem efeitos a partir de 1 de
Outubro e icrmina cm 30 de Setembro,

As despesas têm cabimento no capítulo 3.®, artigo 17.* 
do orçamento vigente.

(Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 21 de Abril de 1982).

De 14 de Maio:

íaria Bemardete Moreno Moreira Monteiro, escriturária- 
dactilógrafa do Gabinete de Estudos da Secre:aria de 
Estado das Finanças — homologado o parecer da Junta 
de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 13 de 
Maio de 1982, que é do seguinte teor:

«Que as faltas dadas ao serviço já se encontram 
justificadas necessitando outrossim deslocar-se à 
Ilha do Fogo para estudo radiológico».

Deliberação do Conselho Deliberativo da Prai:-i.

De 26 de Feveriero de 1982:

Domingas Lopes Tavares — nomeada para exercer, proviso
riamente, o cargo de vigilante de 3.” classe des serviços 
de abasíecimenio de água do .Secretariada Administrativo 
da Praia.

A despesa lem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo l.“, n.” 1, artigo 1." do orçamento vigenle.— (Visada 
‘elo Tribunal Adminisírativo e de Conias em 6 de Maio 

: 1982),f Extractos de contractos de presiação cie serviço:

De 5 de Novembro dc 1981:

Nídia Arrais Horta Antunes, habilitada com o curso de
Ciências Pedagógicas — contratada para a prestação de 
serviço no Ministério da Ed',icação c Cul.ura, com di. 
reito ao vencimento mensal de 13 200$, alojamento, ou 
na falia deste, um subsidio mensal de 4 000$— (Anotado 
pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 19 de 
Abril de 1982).

Lista provisória, por ordem alfabética, dos candidatos 
admitidos ao concurso a que se refere o anúncio publicado 
no Boletim Oficial n.” 10, de 6 de Março de 1982 
preenchimento de 4 vagas de 3.°'* oficiais do quadro do 
pessoal da Direcção-Geral do Comércio, homologada por 
despacho do Camarada Ministro da Economia e das Finan
ças, de 8 de Maio de 1982.

lolanda Isabel Santiago Fortes Pinheiro Lopes.
José Carlos Monteiro da Silva Ramos.

para

De 26:

Maria Isilda Arruda de .Sá, licenciada em História — con
tratada para prestação de rerviço no Ministério da Edu
cação e Cultura, como professora cooperante, com direito 
ao vencimenio mensal de 13 200$, acrescido de 15 %. alo. 
jamento, ou na falta deste, um subsidio mensal de 4 000:?. 
— (Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 
8 de Abril de 1982).

Maria Henriqueta Barrocas Graça Nemésio, licenciada em 
Filologia Românica — contratada para a prestação de 
serviço no Ministério da Educação e Cultura, como pro
fessora cooperante, com direito ao vencimento mensal 
de 13 200$, alojamento, ou na falta deste, um subsídio 
mensal de 4 000$.

COMUNICAÇÃO

Nos termos do n.® 2 do artigo 5.®, do Decreto n.® 47/75,
de 15 de Novembro, foi designado, pelo Delegado do Go
verno da Boa Vista, o 3.® oficial, interino, Ricardo Lima 
Santos, para substituir o secretário administrativo, José 
Pedro da Rosa Santos, durante o período em que este se 
encontrar de licença disciplinar (60 dias).

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação do capítulo 5.®, artigo 37.® do orçamento vigente.— 
(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 14 
de Maio de 1982).
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1 (um) volume conteúdo desconhecido, carta de porte
n." 2077353.T, guia n." 73/81. de 17 de julho de 1981, com 
a marca Nunes Leão.

1 (um) volume cc/uteúdo desconhecido, sem documen- 
t: ção, entrado em 6 de Agosto de 1981, com a marca Pro- 
jeclo Cccgccnção — Santo Antão.

£ para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor, que serão afixados ncs lugares públicos de 
costume. p.ublic"ndo-se um exemplar no Boletim Oficial.

LECTIFICACÃO

Ao despacho do Camarada Ministro da Jusíiga, de 12 de 
daneiro de 1982, publicado no Boletim Oficial n,“ 1(1/82, 
I; 17 de Abril:

Onde se lê:

Maria Filomena Duarte.

Deve ler-se: Alfândega do Mindelo, 5 de Maio de 1982. — O Director, 
Antônio Lima Araújo.Maria Filomena Duarte Barbosa. (85)

«5»■* «lí!-»f -jp - «'4 A rsr ^ o♦•«3: íam «■p.-
Direcção-Geral da Função Pública na Praia, 22 de Maio 

de 1982.— O Director-Geral, Noel Monteiro de Sousa Pinto. AATNCIÜS JUDICIAIS E OUTROS

.%ÍTM.STÉRIO DA JUSTIÇA
AVISOS E ANÚNCIOS OF1CIA.IS

Direcção-Gcral dos Registos e do Notariado 

Cartório Notarial da Região de i.'‘ Classe da Praia
VÍINISTÉRIO Ui\ ECONOMIA E D.VS FINANÇA'

Secretaria dc Estado do Cou.icrcio e Turismo 

DiiTCção-Gcr;'.! do Concrtio
Noíário: JORGE RODRIGUES PIRES 

(JUSTIFICAÇÃO NOTARIAL)

Certifico narralivamente, para efeitos de Publicação, que 
nesie Cartório a meu cargo e no livro de notas para escri
turas diversas n.° 14/A, de fls. 65 verso a 67, se encontra 
exarada uma escritura de justificação notarial, com a data 
de 12 de Maio do ano em curso, na qual Augusta Ambro- 
zinda Delgado, solteira, maior, domé.stica, natural da ilha 
cie S nlo A.ntão, residente habitualnieiite em Roma—Itália, 
se declara, com exclusão de outrem, dona e legítima pos
suidora, do seguinte prédio:

«Prédio urbano, moradia, rés-do-chão, situado em Acha- 
diuha Bairro de Cima, construído de pedra basáltica e 
blc^cos de betão armado, rebocado com argamassa de ci
mento e areia, pintado a tinta de águia dentro e fora, com
posto de sala de visita, um. quarto de dormir cobertos com 
chapas de fibrocimento, uma sala de jantar, cozinha, quarto 
de dormir e quarto de banho, cobertos com laje de betão ar
mado, todos cimentados, que confronta do Noute com terrenos 
baldios, do Sul com Joana Ramos e marido, do Leste com 
Armando Púes Gonçalves e outros e do Oeste com Paulo 
Vieira Cabral, inscrito na matriz predial urbana da fregue
sia de Nossa Senhora da Giuça sob o n.“ 2.755, com o ren- 
dimeinto colcctável de quinze mil e trezentos escudos, 
que corresponde o valor matricial de trezentos e seis mí 
escudos, o qual não se encontra descrito na Conservatóri 
dos Registos da Região de Sotavento, conforme se vê d 
ctrtidâo negativa iá passada, que arqu.ivo.

yue a ouíorganle não adquiriu este prédio por contrato, 
nem por suces.^^ão, nicS por titulo de aqui':ição originário, 
por o ter construído com o seu trabaiho e com o seu mate
rial empregado nessa construção.

d>ue, assim, não pode provar o seu domínio por docu
mentos ou por meios normais e para suprir essa falta de 
título escrito, vem por este meio justificar o seu domínio 
e propriedade do mencionado prédio.

Está confcrme o original.
Cartório Notarial da Região de Primeira Classe, da Praia, 

aos catorze dias do mês de Maio do ano de mil novecentos 
e oitenta e dois. — O Notário, Jorge Rodrigues Pires.

CONTA:
Art. 18.“, n.”“ 1 e 2 ...
Cofre geral .....................
Reembolso .....................
Selos.......................................

COMUNICADO N.“ -l/g&J

Para os clevidcs efeitos çe comunica que Por seu d.es- 
pacho de 14 de Maio corrente, o Camarada Ministro da 
Economia e das Finanças, mandou autorizar os seguintes 
preços du' bol.-icha;' de iu.-oduç,ão nacicnal, para vigorarem 
no Mindelo:

32$00kg

40$00k:g
Bolacha vitória... 
Bolacha delícia ...

Direcção-Geral do Comércio, na Praia, 15 de Maio de 
1982. — A Directora-Gerul, Georgina de Mello.

0

Secretaria de Estado das Finanças
Diiccção-Gcral da.s Alfândegas

IAlfândega do Mindelo

EDITAL

Antônio Lima Araújo. Director da Alfândega do Min
delo.

Faço saber que, nos termos dos n."*' 2.“ e 3.“ da Portaria 
Ministerial n.“ 10 393, de 14 de Maio de 1943, são por este 
meio notificados os dcnos ou consigTiatários das mercado
rias abaixo designadas e constantes do processo adminis
trativo n," 3/82, a despachá-las no prazo de 15 dias, a 
contar da data da publicação deste edital sob pena de 
SC proceder de aco:'do com a lei.

1 (um) volume cartas náuticas, carta de porte n.° 
16564682, guãa n." 40/81, de 9 de MarçC/ de 1981, com a 
marca Agência Nacional de Viagens.

3 (três) volumes peças auto, entrado em 9 de Junho 
de 1.981, carta de porte n.“ 19427774, guia n.“ 57/81, com 
a marca Nur.es Leão,

1 (um) volume rádio actual, carta de porte n.“ 17371992, 
guia n.“ 10, de Dakar, de 9 de Março de 1981, com a 
marca Rádio Voz de S. Vicente.

1 (um) volume peças auto, carta de porte n.“ 19427833, 
guia n.“ 55/81, de 17 de Julho de 1981, com a marca Casa 
do Leão.

2 (dois) volumes conteúdo desconhecido, carta de porte 
n.“ 95791625, guia n.“ 68/81, com a marca Serradas, de 2 
de Julho de 1981.

2 (dois) volumes ccnteúdo desconhecido, carta de porte 
n,“ 19927832, guia n.“ 23/81, de 12 de Março de 1981, com 
a marca Onave.

70$00
7$00
3$00

25$00

Soma ...
São: (cento e cinco escudos). 
Conferida por, Jorge Rodrigues 

Pires. — Registada sob o n.“ 2457/82.

. ... 105$00

(86)
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